
Pesquisa de preços - serviços de videoconferência em nuvem 

(*) o fornecedor informou que o serviço tem valor irrelevante e por isso não fornece preço diferenciado, que pode ser entendido como R$ 0,00. 
(**) o valor de R$ 50,00 é considerado insignificante e pode ser equiparado a R$ 0,00 na comparação com as propostas comerciais obtidas. Acreditamos que o                          
valor na ARP do TST não é zero por imposição editalícia que proíbe “preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero”. Consultamos todas as empresas que                         
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Especificação Unidade qtd 

WE TALK IT 
(Custo 

Unitário - 
12 meses) 

VIDEOBRAX 
(Custo 

Unitário - 12 
meses) 

STARTECH 
(Custo 

Unitário - 
12 meses) 

NetGLOBE 
(Custo 

Unitário - 
12 meses) 

Absolut 
Technologies 

(Custo 
Unitário - 12 

meses) 

ARP nº 
03/2020 da 
JFPR (Custo 
Unitário - 12 

meses) 

ARP do PE nº 
60/2020 - TST 

(Custo 
Unitário - 12 

meses) 

1 

Serviço de 
videoconferência em 
nuvem, por 12 (doze) 
meses.  
Marca/Fabricante: Zoom 
Modelo: Zoom Meeting 
Webinar, 
Streaming de Áudio e 
Vídeo, Chat e Gravação 

Administradores 
de Reunião 

91 R$ 3.170,00 R$ 1.547,00 R$ 2.010,52 R$ 1.920,00 R$ 2.116,00 

R$ 827,00 
 

(***) 

R$ 280,00 

2 

Serviço para conector de 
terminal endpoint com 
utilização de protocolo 
SIP e H.323, por 12 (doze) 
meses.  
Marca/Fabricante: Zoom 
Modelo: Zoem CRC - 
Conference 
Room Conector - CRC - 
SIP/H.323 

Terminal 01 R$ 5.000,00 R$ 3.447,00 R$ 4.297,71 R$ 4.050,00 R$ 2.639,71 R$ 20,00 

3 
Implantação / 
disponibilização do 
serviço.  

Serviço 01 R$ 0,00 (*) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 ------------- R$ 50,00 (**) 

Documento 35 do PROAD 37/2021. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2021.LZRW.XSHX:
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forneceram propostas e indagamos sobre o valor R$ 0,00 . A resposta unânime foi que como o serviço de implantação é todo feito à distância sem custos                           
expressivos e como o principal componente do serviço de instalação é a integração com o ambiente do cliente, isso é considerado como condição para a prestação                          
do serviço, podendo não ser considerado isoladamente. Quanto ao treinamento, por ser todo utilizando material digital sem capacitação na modalidade formal,                     
também não há custos significativos,  tudo já está disponível, sem serviços específicos para a contratação do TRT. 
(***) o item 1 da ARP nº 03/2020 da JFPR corresponde aos itens 1 e 2 da ARP do PE nº 60/2020 - TST  juntos. 
OBS 1 - Na pesquisa feita no painel de compras pelo serviço ZOOM, obtivemos 5 contrações listadas a seguir e que não são consideradas na pesquisa de preços                            
pelos seguintes motivos: 
1- PE 84/2020 TRE-RN - a modalidade contratada é somente do ZOOM conference corporativo, sem a funcionalidade WEBINAR, sem gravação ilimitada e sem                       
Conference Room Conector - CRC - SIP/H.323; 
2 - Dispensa de licitação 25/2020 ENAP  - a contratação é de aquisição de software e não de serviço de uso na nuvem. Além disso, ZOOM é o nome do fornecedor e não do objeto; 

3 - Dispensa de licitação 48/2020 UTFPR- a modalidade contratada é do ZOOM EDUCACIONAL e não sendo passível a comparação com a versão de uso empresarial                           
que é a necessária para atender a demanda deste Regional; 
4 - PE 05/2020 Escola de Magistratura - RJ - a modalidade contratada no item 1 é ZOOM conference PRO que não atende a demanda deste TRT; as modalidades                             
contratadas nos itens 2 e 3, excedem a quantidade de usuários participantes especificados na demanda deste Regional importando em uma aquisição muito mais                       
cara que a necessária; 
5 -  Dispensa de licitação 23/2020 Ministério do Meio Ambiente  -  a modalidade contratada é do ZOOM conference PRO que não atende a demanda deste TRT. 
OBS 2 - Na pesquisa de preços públicos ainda encontramos a Dispensa SEI 009565/20-00.07 - STM, porém de uma versão do Zoom que não atende aos requisitos                           
necessários. 

 

 

Descrição WE TALK IT VIDEOBRAX STARTECH NetGLOBE 
Absolut 

Technologies 
ARP nº 03/2020 

da JFPR 
ARP do PE nº 
60/2020 - TST 

Custo Total Anual 
da Contratação 

R$ 293.470,00 
(valor desconsiderado por 
ser excessivamente 
elevado) 

R$ 144.224,00 R$ 187.255,03 R$ 178.770,00 R$ 195.195,71 R$ 75.257,00 R$ 25.550,00 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

2020PE060 - 501.525-2020-4 - XP - aquisição de solução de videoconferência em nuvem 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE – 060/2020 

No dia 17 de dezembro de 2020, no Tribunal Superior do Trabalho, órgão 

gerenciador desta Ata, registram-se os preços da empresa abaixo identificada para 

aquisição de solução de videoconferência em nuvem e serviço de suporte técnico, conforme 

descrito no quadro abaixo, resultante do Pregão Eletrônico n.º 060/2020, tendo como órgãos 

participantes os TRT’s da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 9ª, 10ª, 11ª, 12ª, 13ª, 14ª, 15ª, 16ª, 17ª, 

18ª, 19ª, 20ª, 21ª, 22ª, 23ª e 24ª Regiões. As especificações técnicas constantes do 

processo administrativo TST 501.525/2020-4, bem assim os termos da proposta, integram 

esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 

Este registro de preços tem a vigência de um ano, até 17 de dezembro de 2021. 

Item Especificação Unidade 
Quantidade 

total 
registrada 

Pedido 
mínimo 

Preço 
unitário 

registrado 

1 

Serviço de videoconferência em 
nuvem, por 12 (doze) meses 
Marca/Fabricante: Zoom 
Modelo: Zoom Meeting Webinar, 
Streaming de Áudio e Vídeo, Chat 
e Gravação 

Administradores 
de Reunião 5481 1 R$ 280,00 

2 

Serviço para conector de terminal 
endpoint com utilização de 
protocolo SIP e H323, por 12 
(doze) meses 
Marca/Fabricante: Zoom 
Modelo: Zoem CRC - Conference 
Room Conector - CRC - 
SIP/H.323 

Terminal 217 1 R$ 20,00 

3 
Implantação/disponibilização do 
serviço Serviço 25 1 R$ 50,00 

Empresa vencedora: XP On Consultoria Ltda. 
CNPJ: 23.518.065/0001-29  
Endereço: SCN quadra 5, bloco A, entrada 50, sala 1406, Asa Norte, Brasília, DF, CEP: 70.715-010 
Telefone: (61) 3247 2000/ 99559-8100 
E-mail: aguinaldo.barbosa@xpon.com,br  

 

Dirley Sérgio de Melo 
Secretário de Administração 

Tribunal Superior do Trabalho 

Aguinaldo Alves Barbosa 
Representante Legal 

XPOn Consultoria Ltda. 

Marcos França Soares 
Coordenador de Licitações e Contratos 

Tribunal Superior do Trabalho  
 

AGUINALDO ALVES 

BARBOSA:234903811

49

Assinado de forma digital por 

AGUINALDO ALVES 

BARBOSA:23490381149 

Dados: 2020.12.17 16:48:29 -03'00'
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MARCOS FRANCA 

SOARES:46219641191

Assinado de forma digital por MARCOS FRANCA SOARES:46219641191 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Caixa Economica Federal, ou=AC CAIXA PF 1v2, 

ou=00360305134224, cn=MARCOS FRANCA SOARES:46219641191 

Dados: 2020.12.17 17:32:31 -03'00'

DIRLEY SERGIO DE 

MELO:25814770163 

Secretário de Administração e 

Ordenador da Despesa 

2020.12.17 17:40:12 -03'00'



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

 

 
QUANTITATIVO REGISTRADO POR ÓRGÃO 

Orgão 
Quantitativo a ser registrado por item 

Item 1 Item 2 Item 3 

TST 12 6 1 
CSJT 2 0 1 

Tribunal Regional do 
Trabalho da 1ª Região 

UASG: 80009 
650 4 1 

Tribunal Regional do 
Trabalho da 2ª Região 

UASG: 80010 
1400 20 1 

Tribunal Regional do 
Trabalho da 3ª Região 

UASG: 80008 
251 24 1 

Tribunal Regional do 
Trabalho da 4ª Região 

UASG: 80014 
338 0 1 

Tribunal Regional do 
Trabalho da 5ª Região 

UASG: 80007 
210 1 1 

Tribunal Regional do 
Trabalho da 6ª Região 

UASG: 80006 
94 5 1 

Tribunal Regional do 
Trabalho da 7ª Região 

UASG: 80004 
91 1 1 

Tribunal Regional do 
Trabalho da 9ª Região 

UASG: 80012 

372 0 1 

Tribunal Regional do 
Trabalho da 10ª Região 

UASG: 80016 

187 25 1 

Tribunal Regional do 
Trabalho da 11ª Região 

UASG: 80002 

153 96 1 

Tribunal Regional do 
Trabalho da 12ª Região 

UASG: 80013 

200 0 1 

Tribunal Regional do 
Trabalho da 13ª Região 

UASG: 80005 

100 1 1 

Tribunal Regional do 
Trabalho da 14ª Região 

UASG: 80015 

74 0 1 

Tribunal Regional do 
Trabalho da 15ª Região 

UASG: 80011 

317 2 1 

Tribunal Regional do 54 0 1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

 

Trabalho da 16ª Região 
UASG: 80018 

Tribunal Regional do 
Trabalho da 17ª Região 

UASG: 80019 

104 0 1 

Tribunal Regional do 
Trabalho da 18ª Região 

UASG: 80020 

159 0 1 

Tribunal Regional do 
Trabalho da 19ª Região 

UASG: 80022 

100 30 1 

Tribunal Regional do 
Trabalho da 20ª Região 

UASG: 80023 

84 0 1 

Tribunal Regional do 
Trabalho da 21ª Região 

UASG: 80021 

72 0 1 

Tribunal Regional do 
Trabalho da 22ª Região 

UASG: 80024 

41 2 1 

Tribunal Regional do 
Trabalho da 23ª Região 

UASG: 80025 

176 0 1 

Tribunal Regional do 
Trabalho da 24ª Região 

UASG: 80026 

240 0 1 

TOTAIS: 5.481 217 25 
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JUSTIÇA FEDERAL DO PARANÁ
Av. Anita Garibaldi, 888 - Bairro Cabral - CEP 80540-901 - Curitiba - PR - www.jfpr.jus.br

8 andar

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PRCTBNAA/PRCTBNAASCL

Ata de Registro de Preços n.º 03/20, de serviços de webconferência,
webinar  e  streaming  de  áudio/vídeo,  suporte  técnico  e  treinamento,
firmada entre a empresa XP ON Consultoria LTDA. e a Justiça Federal
do Paraná e órgãos participantes (Justiça Federal de Santa Catarina,
Justiça Federal do Rio Grande do Sul, Tribunal Regional Federal da 4ª
Região e Tribunal Regional Eleitoral do Paraná).

Pregão Eletrônico 011/20

P.A. da Licitação nº 0003051-53.2020.4.04.8003

P.A. da Ata nº 0002418-08.2020.4.04.8003

Pelo presente instrumento, a JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO PARANÁ, com sede na Avenida Anita Garibaldi,
888,  Cabral,  em Curitiba  PR,  CEP  80.540-901,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º  05.420.123/0001-03,  doravante  denominada
simplesmente JUSTIÇA FEDERAL, neste ato representada pelo Juiz Federal  Diretor do Foro,  Rodrigo Kravetz, brasileiro,
magistrado,  portador  da  Carteira  de  Identidade  n.º  4.895.753-6  SSP/PR e  inscrito  no  CPF/MF  sob  n.º  773.646.949-00,
considerando o resultado do Pregão Eletrônico n.º 011/20, RESOLVE registrar os preços das empresas, nas quantidades
estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo às condições previstas no Instrumento
Convocatório e às constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n.º
8.666/93 e suas alterações, do Decreto n.º 7.892/2013, e em conformidade com as disposições a seguir.

FORNECEDOR

XP ON CONSULTORIA LTDA., inscrito no CNPJ 23.518.065/0001-29, com sede em Brasília/DF, na SC/N Quadra 05, Bloco A
Em A SL 1406, ASA NORTE, CEP 70.715-010, e-mail contato@xpon.com.br, telefone (61) 3247-2000, representado neste ato
por seu Diretor  Geral,  Sr.  Aguinaldo Alves Barbosa,  portador da Carteira  de Identidade n.º 1179992-SSP/GO, inscrito  no
CPF/MF sob n.º 234.903.811-49, a seguir denominado FORNECEDOR.

I - OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços dos itens especificados no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico
identificado  no  preâmbulo.  O  referido  anexo,  complementado  com  os  dados  da  proposta  da  licitante  e  com os  valores
resultantes da licitação, passa a constituir o Anexo I desta Ata.

1.2. A cada solicitação, será emitido um novo instrumento de CONTRATO, nos termos da Cláusula VII - Assinatura do
Contrato.

II - DOS VALORES REGISTRADOS

2.1. Ficam registrados por esta ata, os seguintes valores:

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO VALOR REGISTRADO

SEI/TRF4 - 5196383 - Ata de Registro de Preços https://sei.trf4.jus.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_ext...
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1 1.620

Serviços de webconferência, webinar e streaming de áudio/vídeo
Fabricante/Produto/Modelo: Zoom – ZOOM Meetings webconferência,
webinar e streaming de áudio/vídeo CRC Conference Room
Connector (H323/SIP), Chat, Gravação.

R$ 827,00

2 1.080 Banco de horas de serviço de suporte técnico especializado R$ 48,65

3 3.800 Banco de horas de serviço de treinamento R$ 14,00

2.1.1 Os quantitativos acima registrados ficarão assim distribuídos:

OBJETO UNIDADE JFPR JFSC JFRS TRF4 TRE/PR TOTAL

ITEM 01 (webconferência) contas de acesso 500 350 500 70 200 1620

ITEM 02 (horas de suporte) horas 240 240 240 240 120 1080

ITEM 03 (horas de treinamento) horas 1200 1000 1000 200 400 3800

2.2.  Os valores  registrados nesta Ata poderão ser utilizados por  outros  órgãos da Administração,  mediante solicitação à
JUSTIÇA FEDERAL, dirigida ao Gestor da Ata, e aceitação expressa por parte do FORNECEDOR.

2.2.1 As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos
itens desta Ata.

2.2.2 O quantitativo total,  decorrente de todas as adesões à presente Ata,  não poderá exceder ao dobro da quantidade
registrada para cada item.

III - OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

3.1. Executar o fornecimento do objeto que lhe foi adjudicado dentro dos padrões estabelecidos pela JUSTIÇA FEDERAL no
Anexo I desta Ata (conforme item 1.1. acima), assim como de acordo com as condições constantes da proposta apresentada
na licitação.

3.2. Efetuar a entrega do objeto nos prazos estipulados no Anexo I – Termo de Referência.

3.3. Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação
da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, inciso XIII, da Lei n.º 8.666/93.

3.3.1 Caso o FORNECEDOR não cumpra as obrigações expressas acima, estará sujeito às penalidades previstas na Cláusula
IX  –  Penalidades  do  Contrato,  verificadas  mediante  processo  administrativo,  no qual  serão  observados  os  princípios  do
contraditório e da ampla defesa.

IV - OBRIGAÇÕES DA JUSTIÇA FEDERAL

4.1. Efetuar a solicitação do objeto requisitado em tempo hábil para que o Fornecedor possa cumprir com suas obrigações
contratuais.

4.2. Este instrumento não obriga a JUSTIÇA FEDERAL a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo realizar
licitações específicas para aquisição dos objetos cujos preços estão registrados nesta Ata, obedecida a legislação pertinente,
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições em relação àquelas
obtidas na licitação.

4.3. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os
praticados no mercado.

V - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

VI - CONDIÇÕES RELATIVAS À EXECUÇÃO DAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NESTA ATA

6.1. Após a publicação da Ata do Registro de Preços no Diário Oficial da União, e dentro do prazo de vigência desta Ata, a
JUSTIÇA FEDERAL poderá emitir Nota de Empenho, a qual será o meio hábil para formalização da relação de compra e
venda do objeto requisitado.

6.1.1 A JUSTIÇA FEDERAL,  durante a vigência da Ata  de  Registro  de Preços,  monitorará  junto ao mercado os preços

SEI/TRF4 - 5196383 - Ata de Registro de Preços https://sei.trf4.jus.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_ext...
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registrados. Caso seja constatada a superveniência de fato que induza à redução ou à elevação do custo do objeto registrado,
a JUSTIÇA FEDERAL promoverá as devidas negociações com o FORNECEDOR, com vistas à adequação dos preços às
novas condições mercadológicas então vigentes, sendo-lhe obrigatória a iniciativa quando se tratar de redução em relação aos
preços registrados.

6.1.1.1 Havendo a convocação do FORNECEDOR para renegociar os preços e restando frustradas as tratativas, este será
liberado dos compromissos assumidos em relação ao item;

6.1.1.1.1. A JUSTIÇA FEDERAL poderá, neste caso, convocar as empresas constantes do Cadastro de Reserva, respeitando-
se a classificação, para renegociação do preço registrado, sendo que os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços
aos valores praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos.

6.1.1.2 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o FORNECEDOR, mediante requerimento
devidamente  comprovado,  não  puder  cumprir  o  compromisso,  a  JUSTIÇA  FEDERAL  poderá  liberá-lo  do  compromisso
assumido, sem aplicação da penalidade, desde que confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e,
ainda, se a comunicação ocorrer antes do envio do pedido de fornecimento.

6.1.1.2.1. Neste caso, a JUSTIÇA FEDERAL poderá convocar as empresas constantes do Cadastro de Reserva, respeitando-
se a classificação, para negociação referente à manutenção do preço inicialmente registrado, liberando os fornecedores dos
compromissos assumidos caso a negociação seja infrutífera.

6.1.2 Para firmação do compromisso pactuado, configurado pelo recebimento da Nota de Empenho, o FORNECEDOR será
convocado  para,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  confirmar  o  recebimento  referida  Nota  de  Empenho,  que  lhe  será
encaminhada por meio eletrônico.

6.1.2.1 Como condição para o recebimento da Nota de Empenho, o FORNECEDOR deverá manter as mesmas condições que
o habilitaram na licitação.

6.2.  O  não  recebimento  da  Nota  de  Empenho  no  prazo  definido  no  subitem  6.1.2  acima  caracterizará  a  hipótese  de
inadimplemento total obrigação em relação ao item requisitado pela JUSTIÇA FEDERAL.

6.3. Se o FORNECEDOR se recusar a confirmar o recebimento da Nota de Empenho ou se for liberado do compromisso
assumido, nos termos do Art. 64, § 2.º, da lei 8.666/93, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na
licitação, respeitada ordem de classificação, para fazê-lo nas mesmas condições do primeiro.

VII - ASSINATURA DO CONTRATO

7.1. A cada nova solicitação efetuada pela JUSTIÇA FEDERAL, o FORNECEDOR será convocado para, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, assinar e devolver o Contrato.

7.2. O Contrato será disponibilizado para assinatura em meio eletrônico, através do SEI - Sistema Eletrônico de Informação do
TRF4, devendo a adjudicatária assiná-lo, no prazo acima estipulado;

7.3.  Após  a  assinatura  pela  Direção  do  Foro,  a  adjudicatária  poderá  consultar  e  salvar  o  arquivo  digital,  com  ambas
assinaturas, através do mesmo sistema;
7.3.1 A não assinatura do Contrato no prazo definido no subitem 7.1 acima, sujeitará o FORNECEDOR à multa de 30% (trinta
por cento) sobre o valor total do objeto que lhe foi solicitado;

VIII - GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O objeto desta Ata será de acompanhamento, fiscalização e avaliação por parte da JUSTIÇA FEDERAL, por intermédio de
seu Gestor – Diretor do Núcleo de Tecnologia da Informação, apoiado pelas suas Seções e órgãos participantes deste Registro
de Preços o qual tem autoridade para exercer, em nome da Justiça Federal de 1.º Grau no Paraná, toda e qualquer ação de
orientação geral, controle e fiscalização, principalmente quanto:

8.1.1 aos procedimentos a serem desencadeados externa e internamente com vistas:

8.1.1.1 ao recebimento do pedido  de fornecimento  devidamente autorizado  pela autoridade competente;  à  solicitação de
emissão de Notas de Empenho e/ou contratos a serem assinados; obtenção de assinaturas; publicações; controle de vigência
desta Ata e dos contratos dela decorrentes;

8.1.1.2 a centralizar o processo de comunicação entre a JUSTIÇA FEDERAL e fornecedores;

8.1.1.3 a conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de eventuais
penalidades por descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços;

8.1.1.4 ao controle dos itens adquiridos, dos preços registrados, assim como dos quantitativos adquiridos.

8.1.1.5 a orientar outros órgãos da Administração quanto aos procedimentos necessários à adesão aos preços registrados
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nesta Ata, gerenciando suas solicitações.

8.1.2 à conformidade da execução do objeto e disposições desta Ata com as exigências e condições contidas no Edital e seus
anexos;

8.1.3 à verificação da regularidade fiscal e previdenciária do fornecedor previamente à assinatura da Nota de Empenho.

IX - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

9.1.1 pela JUSTIÇA FEDERAL:

9.1.1.1 quando o FORNECEDOR não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

9.1.1.2 quando o FORNECEDOR não assinar a Nota de Empenho no prazo estabelecido;

9.1.1.3 quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

9.1.1.4 por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela JUSTIÇA FEDERAL.

9.1.2 pelo FORNECEDOR:

9.1.2.1 mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de
Preços, desde que isso seja feito anteriormente à disponibilização da Nota de Empenho para sua assinatura e, ainda, aceito
pela JUSTIÇA FEDERAL.

X - FORO

10.1.  Para dirimir  as  questões oriundas desta  Ata de Registro  de  Preços será competente  a  Justiça  Federal,  Subseção
Judiciária de Curitiba.

E,  por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento, em meio eletrônico, constante no Processo
Administrativo em epígrafe, através do Sistema Eletrônico de Informações da CONTRATANTE.

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

1. UNIDADE REQUISITANTE

1.1. Núcleo de Tecnologia da Informação da Justiça Federal do Paraná - Avenida Anita Garibaldi, 888 - 2º andar - Cabral -
(041) 3210-1560. E-mail: dirninf@jfpr.jus.br.

2. OBJETO

2.1. ITEM 01 – Contratação de Serviços de webconferência, webinar e streaming de áudio/vídeo.

2.1.1. A solução ofertada deverá ser de um único fabricante e ter todos os seus componentes compatíveis entre si.

2.2. ITEM 02 – Banco de horas de serviço de suporte técnico especializado, on-site, aos serviços descritos do item 2.1 deste
edital para consultoria / configuração / desenvolvimento / integração / migração ou implementação de recursos adicionais aos
mesmos.

2.3. ITEM 03 – Banco de horas de serviço de treinamento, “in company”, aos serviços descritos do item 2.1 deste termo para
capacitação  da  equipe  quanto  a  operação,  implantação,  configuração,  desenvolvimento,  integração,  importação/migração
/exportação de dados ou implementação de recursos adicionais aos mesmos.

2.4. Os itens 2.1, 2.2 e 2.3 deverão ser fornecidos pela mesma empresa licitante por questões de compatibilidade. O edital
será de adjudicação global dos itens.
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3. PARTÍCIPES

3.1. JFPR – JUSTIÇA FEDERAL DO PARANÁ, situada à Avenida Anita Garibaldi, 888 - Bairro Cabral - Curitiba/PR – CEP
80.540-901;

3.2. JFSC – JUSTIÇA FEDERAL DE SANTA CATARINA, situada à Rua Paschoal Apóstolo Pítsica, 4810 - Bairro Agronômica –
Florianópolis/SC - CEP 88.025-255;

3.3. JFRS – JUSTIÇA FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL, situada à Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 600 - Bairro
Praia de Belas – Porto Alegre/RS - CEP 90.010-395;

3.4. TRF4 – TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, situado à Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 300 -
Centro Administrativo Federal - Bairro Praia de Belas - Porto Alegre - RS - CEP 90.010-395;

3.5. TRE/PR – TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, situado à Rua João Parolin, 224 - Prado Velho, Curitiba/PR,
CEP 80.220-902.

4. QUANTITATIVOS

OBJETO UNIDADE JFPR JFSC JFRS TRF4 TRE/PR TOTAL

2.1. - ITEM 01 (webconferência) contas de acesso 500 350 500 70 200 1620

2.2. - ITEM 02 (horas de suporte) horas 240 240 240 240 120 1080

2.3. - ITEM 03 (horas de treinamento) horas 1200 1000 1000 200 400 3800

5. DEFINIÇÕES GERAIS

5.1. Para fins deste Termo de Referência:

5.1.1. JUSTIÇA FEDERAL: o Tribunal Regional  Federal  da 4ª Região, em Porto Alegre – RS, a Seção Judiciária do Rio
Grande do Sul, em Porto Alegre – RS, a Seção Judiciária de Santa Catarina, em Florianópolis – SC, e a Seção Judiciária do
Paraná, em Curitiba – PR serão denominados simplesmente de “JUSTIÇA FEDERAL”.

5.1.2. STI: para fins deste termo de referência, o setor de tecnologia da informação do Tribunal Regional Federal da 4ª Região,
em Porto Alegre – RS, do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, em Curitiba – PR, da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul,
em Porto Alegre – RS, da Seção Judiciária de Santa Catarina, em Florianópolis – SC, e da Seção Judiciária do Paraná, em
Curitiba – PR serão denominados simplesmente de “STI”.

5.1.3. JFPR: a Justiça Federal do Paraná será denominada simplesmente de “JFPR”.

5.1.4. JFRS: a Justiça Federal do Rio Grande do Sul será denominada simplesmente de “JFRS”.

5.1.5. JFSC: a Justiça Federal de Santa Catarina será denominada simplesmente de “JFSC”.

5.1.6. TRF4: o Tribunal Regional Federal da 4ª Região será denominado simplesmente de “TRF4”.

5.1.7. TRE/PR: o Tribunal Regional Eleitoral do Paraná será denominado simplesmente de “TRE/PR”.

5.1.8. NTI: o Núcleo de Tecnologia da Informação da Justiça Federal do Paraná será denominado simplesmente de “NTI”.

5.1.9. CONTRATADA: a empresa vencedora do processo licitatório e responsável pelo objeto será denominada simplesmente
de “CONTRATADA”.

5.1.10. PRODUTO: o objeto do termo de referência e seus componentes, seja ele hardware, software, acessório, periférico ou
consumível será denominado simplesmente de "produto".

5.1.11. CHAMADO: as manifestações dos usuários sobre algumas de suas necessidades em relação às áreas de software,
infraestrutura, hardware e rede, considerando incidentes ou serviços, serão denominadas simplesmente de “CHAMADO”.

5.1.12. HORÁRIO PADRÃO DA JUSTIÇA FEDERAL: o período compreendido entre 11 (onze) e 19 (dezenove) horas, de
segunda  a  sexta-feira,  excluídos  os  feriados,  será  denominado  simplesmente  de  "HORÁRIO  PADRÃO  DA  JUSTIÇA
FEDERAL".

5.1.13.  WEBCONFERÊNCIA:  reunião  ou  encontro  virtual  realizada  pela  internet  através  de  aplicativos  ou  serviço  com
possibilidade  de  compartilhamento  de  apresentações,  voz,  vídeo,  textos  e  arquivos  via  web.  Na  webconferência,  cada
participante assiste de seu próprio computador, celular, tablet, notebook, smart TV ou dispositivo análogo.

5.1.14. WEBINAR: tipo de webconferência no qual a comunicação é de uma via apenas, ou seja,  somente uma pessoa
(palestrante/orador/professor/conferencista) se expressa e as outras assistem. A interação entre os participantes é limitada
apenas ao uso de chats e quiz de perguntas/respostas.

5.1.15. STREAMING: transmissão contínua, também conhecida por fluxo de mídia. É uma forma de distribuição digital, em
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oposição à descarga (download/upload) de dados. A difusão de dados é frequentemente utilizada para distribuir conteúdo
multimídia (áudio e vídeo) através da rede internet.

5.1.16.  MP4:  refere-se  especificamente  a  MPEG-4  Part  14.  Um padrão  de  container  de  áudio  e  vídeo  que  é  parte  da
especificação MPEG-4 desenvolvido pela ISO/IEC 14496-14. A extensão oficial do nome do arquivo é “.mp4”.

5.1.17. DATACENTER: ambiente projetado para concentrar servidores, equipamentos de processamento e armazenamento de
dados, e sistemas de ativos de rede, como switches, roteadores, e outros.

5.1.18. NUVEM (ou computação em nuvem): disponibilidade de recursos ou sistemas, especialmente armazenamento de
dados, capacidade de computação, sistemas de informação, sistemas de comunicação, dentre outros, sem o gerenciamento
ativo  direto  do  usuário.  O  termo  geralmente  é  usado  para  descrever  datacenters  de  processamento  de  informações  e
comunicação, disponíveis a uma grande massa de usuários, pela internet.

5.1.19.  CHAT:  designa  aplicações  de  conversação  em  tempo  real  (conversação  em  páginas  web  ou  mensageiros
instantâneos).

6. PROPOSTA

6.1. Apresentação de proposta devendo constar, obrigatoriamente:

6.1.1. O preço unitário do produto ofertado para cada item.

OBJETO UNIDADE

2.1. ITEM 01 (webconferência) Conta de Acesso (valor em R$ para 12 meses)

2.2. ITEM 02 (horas de suporte) Hora (valor em R$ para 1 hora)

2.3. ITEM 03 (horas de treinamento) Hora (valor em R$ para 1 hora)

6.1.2. A indicação do fabricante (marca) e do modelo do produto/serviço ofertado, para cada item. O modelo indicado não pode
ser genérico (nome do fabricante, descrição do produto/serviço, etc.) e deve possibilitar a conferência das características do
produto  através dos  canais  de  comercialização  do  fabricante  no  Brasil  (site,  folder,  etc.).  Havendo divergência  entre  as
características  técnicas descritas  na proposta  da Empresa Licitante  e as  disponibilizadas pelo  fabricante (como informes
técnicos, manual técnico que acompanha o material, folders ou prospectos técnicos), prevalecerão os informes do fabricante.

6.2. A proposta será analisada pelos técnicos da JUSTIÇA FEDERAL considerando as informações prestadas na proposta
e/ou análise de folders ou sites de internet. A Empresa Licitante deverá encaminhar na proposta documentação que auxilie
nesta análise ou indicar sites onde a informação possa ser consultada pelos técnicos da JUSTIÇA FEDERAL. Dentre esta
documentação, obrigatoriamente, devem constar:

6.2.1. Descrição completa do produto/serviço ofertado (folders, site, etc.).

6.2.2. Comprovação de que o modelo do produto/serviço ofertado pela Empresa Licitante está sendo produzido pelo fabricante
(no Brasil ou no exterior) e comercializado normalmente através dos canais de venda do fabricante no Brasil.

6.2.3. Comprovação de que o fabricante da solução possui assistência técnica/suporte em território nacional (Brasil), para o
modelo ofertado pela Empresa Licitante.

6.2.4. Declaração informando se a Empresa Licitante é a fabricante, revendedora ou distribuidora autorizada do fabricante, ou
ainda, revendedora autorizada de distribuidor autorizado pelo fabricante dos produtos/serviços. Caso a Empresa Licitante não
possua uma das qualificações exigidas anteriormente, deverá ser apresentada declaração da própria Empresa Licitante de que
a aquisição dos produtos/serviços, objeto deste termo de referência, será realizada através de um canal do fabricante, para
produtos especificados pelo fabricante para uso no Brasil.

6.3. A simples apresentação de proposta com a "repetição" das especificações técnicas exigidas neste termo de referência não
garante o atendimento integral do objeto.

6.4. Não serão consideradas afirmações sem a devida comprovação técnica ou documental.

6.5. Para garantir a integridade da documentação e da proposta, recomenda-se que contenham índice e folhas numeradas e
timbradas com o nome, logotipo ou logomarca da empresa licitante, incluindo os manuais ou documentos anexados.

7. AMOSTRA

7.1. A Empresa Licitante deverá fornecer acesso aos produtos/serviços licitados para fins de conferência de atendimento aos
itens do edital, e consistirá dos seguintes itens:

7.1.1. Conta de usuário administrador/proprietário com possibilidade de inclusão de mais 9 usuários;
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7.1.2. Apoio e suporte técnico para configuração e saneamento de dúvidas, remotamente;

7.1.3. Prazo de acesso a amostra pelo período mínimo de 10 (dez) dias úteis contados a partir da informação de entrega da
amostra, em meio escrito, pela Empresa Licitante;

7.1.4. A amostra será exigida da Empresa Licitante na ordem de classificação da fase de lances. A Licitante será convocada a
apresentar a amostra do produto/serviço, conforme definição constante do item 6.1 e seus subitens, objeto da licitação, de
marca e modelo idêntico ao cotado, para avaliação técnica de compatibilidade com as especificações e padrão de qualidade
constantes do Termo de Referência.

7.2. A amostra deverá ser entregue, integralmente, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após a notificação da JFPR. O
processo licitatório ficará suspenso até o laudo final do NTI da JFPR sobre a amostra apresentada.

7.3.  O prazo  estabelecido  no  item 7.2  para  apresentação  da  amostra  refere-se  ao  prazo  de  liberação  de  acessos  aos
produtos/serviços e a informação de entrega da amostra, em meio escrito, o que ocorrer por último.

7.4. A informação de entrega da amostra deverá estar devidamente identificada com o número do certame, o número do item,
o CNPJ, telefone para contato e a Razão Social da Empresa Licitante.

7.5.  A  entrega  de  manuais,  “folders”,  páginas  impressas  da  Internet,  declarações  de  fabricantes  ou  quaisquer  outros
documentos técnicos não substituem a amostra, que deverá ser entregue pela empresa, independentemente dos documentos
apresentados.

7.6. A não entrega da amostra no prazo supracitado no item 7.2 ou a recusa técnica da amostra pela JFPR desclassificará a
Empresa Licitante do processo licitatório.

7.7. A amostra deverá ser totalmente funcional com o sistema operacional Microsoft Windows 10 Pro 64 bits, instalado em
idioma Português do Brasil.

7.8. A amostra deverá estar  apta para a realização de todos os testes referentes às exigências técnicas e de qualidade
constantes do Termo de Referência.

7.9. Os softwares para execução dos testes serão obtidos pela área técnica diretamente no site dos fabricantes, em sua última
versão disponível em produção, não sendo aceitas versões ainda em homologação ou com customizações específicas para
este certame, tanto para acesso por aplicativo para instalação local, quanto por navegador.

7.10. Estando a amostra em conformidade com as especificações, o resultado da análise da amostra, bem como a data para a
continuidade da sessão do pregão eletrônico, momento oportuno para a eventual interposição de recurso, serão comunicados
às Empresas Licitantes.

7.11. A Empresa Licitante que não se dispuser a colaborar com as diligências preliminares, apresentar a amostra fora do prazo
estabelecido ou apresentá-la em desacordo com as especificações será desclassificada e a Empresa Licitante subsequente
será convocada.

8. SEGURANÇA INSTITUCIONAL

8.1. A CONTRATADA não poderá divulgar,  mesmo em caráter  estatístico, quaisquer informações originadas na JUSTIÇA
FEDERAL sem prévia autorização formal.

8.2. A CONTRATADA será responsabilizada quanto à falta de manutenção de sigilo sobre quaisquer dados, informações,
artefatos, contidos em quaisquer documentos e em quaisquer mídias, de que venha a ter conhecimento durante a execução
dos trabalhos ou posteriormente ao término da prestação contratual, não podendo, sob qualquer pretexto divulgar, reproduzir
ou utilizar, independentemente da classificação de sigilo conferida pela JUSTIÇA FEDERAL a tais documentos ou informações,
sob pena de aplicação de sanção na forma prevista no item CADERNO DE PENALIDADES/SANÇÕES ou então, sob pena da
Lei.

8.3. Quando nas dependências da JUSTIÇA FEDERAL os técnicos da CONTRATADA ficarão sujeitos a todas as normas
internas de segurança da JUSTIÇA FEDERAL, inclusive àquelas referentes à identificação, trajes, trânsito e permanência em
suas dependências.

9. DEVERES E RESPONSABILIDADES DA JUSTIÇA FEDERAL

9.1. Designar responsáveis para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratual.

9.2. Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a execução de serviços.

9.3. Informar à CONTRATADA de atos que possam interferir direta ou indiretamente nos serviços prestados.

9.4. Comunicar formalmente qualquer anormalidade ocorrida na execução do objeto adquirido.
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9.5. Responsabilizar-se pelos pagamentos dos bens e serviços fornecidos/prestados pela CONTRATADA;

9.6.  Controlar  o  acesso  às  dependências  da  JUSTIÇA  FEDERAL,  aos  técnicos  da  CONTRATADA,  responsáveis  pela
execução dos serviços.

9.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da CONTRATADA, pertinentes à
CONTRATAÇÃO.

10. DEVERES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

10.1. Utilizar, exclusivamente, pessoal habilitado à prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência.

10.2. Quando no ambiente da JUSTIÇA FEDERAL, manter os seus funcionários sujeitos às normas disciplinares da JUSTIÇA
FEDERAL, porém sem qualquer vínculo empregatício com o Órgão.

10.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da JUSTIÇA FEDERAL.

10.4. Manter os seus funcionários e prepostos identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir imediatamente
qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da JUSTIÇA FEDERAL.

10.5. Responder pelos danos causados diretamente à administração da JUSTIÇA FEDERAL ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo, durante o fornecimento e a execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à
fiscalização ou o acompanhamento pela JUSTIÇA FEDERAL.

10.6. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos equipamentos ou a outros bens de propriedade da JUSTIÇA
FEDERAL, quando esses tenham sido ocasionados por seus funcionários, pelo fornecimento ou a prestação dos serviços.

10.7. Arcar com despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, desde que praticada por seus funcionários no recinto
da JUSTIÇA FEDERAL.

10.8.  Comunicar  a  JUSTIÇA FEDERAL qualquer anormalidade de caráter  urgente e prestar  os esclarecimentos julgados
necessários.

10.9. Manter em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, durante toda a execução do contrato, todas as
condições de habilitação e de qualificação na licitação.

10.10. Cumprir com os prazos de entrega estipulados neste Termo de Referência.

10.11. Assumir as despesas decorrentes do transporte a ser executado em função do objeto do Contrato.

10.12. Autorizar e assegurar à JUSTIÇA FEDERAL o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não estejam de
acordo com as especificações constantes da Proposta da CONTRATADA.

11. ITEM 01 – Serviços de webconferência, “webinar” e streaming de áudio/vídeo

11.1. Prestação de serviços de acesso a sistema webconferência, webinar e streaming de áudio/vídeo disposto em nuvem.

11.1.1. O objeto não contempla fornecimento de equipamentos pela contratada.

11.2. A solução deve ser baseada em sistema distribuído, com pelo menos 3 (três) datacenters em diferentes países, no
mínimo em 2 (dois) continentes distintos. Serão considerados continentes América, Ásia, África, Europa e Oceania.

11.3. Considera-se o número de 01 (uma) conta de acesso a unidade mínima para definição e aplicação dos qualitativos e
requisitos técnicos para serviço pretendido no item 2.1 - ITEM 01.

11.4. Os serviços deverão ser prestados em quantidade inicial mínima de 10 (dez) contas de acesso, podendo ser acrescida
na razão de 01 (uma) conta de acesso até o limite máximo da contratação.

11.5. Deve permitir conexão de no mínimo 300 (trezentos) participantes simultaneamente em reuniões de webconferência,
sem limitações de tempo de conexão.

11.6. Deve possibilitar conexões H.323/SIP. O número de conexões H.323/SIP mínimas, disponibilizadas simultaneamente
para as contas contratadas, deve satisfazer a tabela abaixo:

Número de contas conexões H.323 simultâneas

Menor que 15 0

15 a 49 5

50 a 199 40

200 a 499 50

500 ou mais 75
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11.7. Deve possibilitar  a participação/conexão de convidados através do uso de aplicativo ou programa próprio, conexão
através de browser (Google Chrome, Mozilla Firefox ou Internet Explorer),), conexão em endpoints com protocolo H.323 ou
endereçamento SIP, conexão com Skype for Business e também conexão por telefone (somente áudio).

11.8. Deve permitir comunicação em áudio e vídeo entre os participantes.

11.9. Deve permitir a qualquer participante o controle de ativação/desativação de sua câmera de vídeo e seu microfone.

11.10. Deve permitir agendamento, criação e total administração de reuniões (webconferências), prévia e durante, através de
computadores, notebooks, tablets e smartphones.

11.11. A interface do aplicativo, disposta ao usuário comum, aquela por onde se opera a webconferência, o webinar e o
streaming, deve ser disposta, ao menos, no idioma Portugues/BR e Inglês/US.

11.12. Deve ser totalmente compatível com os sistemas operacionais: Windows, macOS, Android e iOS em suas versões
lançadas e disponibilizadas a partir da data de 01/01/2018.

11.13.  Deve  permitir  ao  administrador  da  reunião,  possuir  controles  de  reunião,  como  habilitar  e  desativar  gravação,
apresentação de conteúdo remotamente, chats, notificações, dentre outros.

11.14. Deve possuir painel de gerência centralizada em ambiente web, disponível via browser. O gerenciamento deve permitir
gerência e controle de usuários, por exemplo, adicionar, excluir e atribuir funções e recursos adicionais.

11.15.  Deve permitir  ao  administrador  da  reunião  o  bloqueio/desbloqueio  da  sala  de  reuniões,  não  possibilitando  novos
acessos de participantes enquanto bloqueada.

11.16. Deve permitir  criação/agendamento de reuniões com acesso restrito, disponibilizado após utilização de senhas de
acesso, permitindo a participação na reunião apenas a pessoas autorizadas.

11.17. Deve permitir ao administrador da reunião, criar salas de reunião separadas, paralelas ao desenvolvimento da reunião
principal, atribuir participantes a essa sala. Estes devem ter a possibilidade de discussão em separado e ter o retorno a reunião
principal por tempo programado ou então por requisição direta do administrador da reunião.

11.18. Deve permitir configurar o modo de ingresso do dispositivo de áudio e vídeo dos participantes na reunião (ligado ou
desligado).

11.19. Deve permitir gerar reuniões com identificação de salas aleatoriamente ou fixas, predefinidas.

11.20. Deve permitir configurar sala de espera, para que os participantes não ingressem diretamente na reunião e, possam ser
liberados pelo administrador da reunião a entrar, um por um.

11.21. Deve permitir  que durante a realização da reunião, o administrador possa colocar qualquer participante na sala de
espera e possa permitir o seu reingresso, conforme sua decisão.

11.22. A sala de espera deve isolar o participante não possibilitando identificar participantes, áudios, vídeos, arquivos, chats,
enquanto estiverem na situação de espera, dentro da sala de espera.

11.23. Deve possibilitar ao administrador da reunião, repassar a outros usuários a função de administrador da reunião.

11.24. Deve possibilitar ao administrador da reunião convidar, antes e durante a reunião, participantes através de envio de
e-mail, contatos da conta, mensagens para que ingressem na webconferência através do acesso ao link de endereçamento da
reunião.

11.25. Deve permitir ao administrador da reunião poder desativar os microfones de todos os participantes (individualmente ou
em lote), além do seu próprio.

11.26. Deve permitir layout de visualização dos participantes no estilo “galeria”, possibilitando a visualização de pelo menos 16
(dezesseis) “rostos” simultaneamente, lado a lado, na mesma proporção, gerando identificação visual (highlight) àquele que
está falando no instante.

11.27. Deve permitir layout de visualização dos participantes no estilo “orador ativo”, focalizando em proporção maior o orador
e miniaturizando (abaixo ou acima) os demais participantes.

11.28. Deve permitir que o participante da reunião fixe a visualização do participante que desejar, independentemente de quem
seja o orador momentâneo. Modo de visualização “pinado” ou fixado.

11.29. Deve permitir gravação de reuniões em formato “mp4” ao administrador da reunião, na nuvem e localmente, dispensada
a simultaneidade.

11.30. Deve permitir capacidade de armazenamento de no mínimo 1 Gb (um gigabytes) de dados em gravações de reuniões e
bate-papos, por conta, na nuvem.
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11.31. 11.30.1 Os arquivos não poderão receber qualquer tipo de restrição quanto ao tempo de armazenamento durante a
vigência contratual.

11.32. Deve permitir bate-papo por escrito (chat) entre os participantes durante a reunião, individualmente ou coletivamente.

11.33. Deve possibilitar armazenamento local dos chats para cada participante da reunião.

11.34. Deve permitir ao administrador fazer transferência ou disponibilização de arquivos para os participantes.

11.35.  Deve  permitir  a  todos  os  participantes  da  reunião  compartilhar  conteúdo  (arquivos,  telas,  whiteboards,  áudios,
programas, apresentações...), dispostos em seu dispositivo local, durante a reunião, inclusive utilizando-se de smartphone ou
tablets.

11.36. Deve permitir a todos participantes durante a reunião fazer anotações durante o compartilhamento citado no item 11.34,
exceto àqueles conectados por H.323 ou SIP.

11.37.  Deve permitir  criação  de  pelo  menos  20  (vinte)  salas  reservadas/grupos  de  trabalho  durante a videoconferência,
permitindo que os participantes incluídos em cada grupo interajam entre si, apenas.

11.38. Deve permitir ao administrador da reunião controlar remotamente (assistência remota) o computador dos participantes
via teclado e mouse.

11.39. A aplicação/interface de administração dos serviços deve possuir  criptografia  Secure Socket Layer  (SSL),  quando
acessível por protocolo HTTP (browser).

11.40. A aplicação deve implementar, ao menos, criptografia AES 256-bits ponto a ponto nas reuniões de webconferência.
Exigir-se-á a criptografia entre o cliente (aplicativo do fabricante) instalado no usuário e a nuvem do fabricante.

11.41. Deve permitir extração de informações operacionais e gerenciais, através de funcionalidade própria da aplicação de
administração, obtenção de relatórios de uso com informações tais como: o número de reuniões ocorridas ou em curso, datas,
participantes, número de minutos de reunião, dentre outras.

11.42. Deve disponibilizar acesso através de chamadas/desenvolvimento REST/API a funções/funcionalidades dispostas na
interface do sistema contratado, possibilitando integração com sistema da JUSTIÇA FEDERAL.

11.43. 11.41.1 Se o recurso solicitado no item 11.41 necessitar de licenciamento, esse deve ser fornecido em conjunto com a
solução.

11.44. Deve possuir documentação, descrição, relações, manuais e exemplo de implementação das funções citadas no item
11.41.

11.45. Deve possibilitar o live streaming, ou seja, a transmissão multimídia para plataformas de divulgação de mídias, ao
menos ao Facebook e Youtube.

11.43.1 Esse recurso precisa ser nativo à solução, não sendo admitidas integrações com dispositivos externos, tais como
câmeras ou webcams.

11.46. Deve possibilitar a realização de webinar para ao menos 500 (quinhentos) participantes concomitantemente, sendo pelo
menos 10 (dez) palestrantes e os demais, espectadores.

11.47. O webinar deve possibilitar interação entre palestrante e espectadores através de perguntas e respostas e chats  e
formulários de avaliação.

12. ITEM 02 – Banco de horas de serviço de suporte técnico especializado, on-site, aos serviços descritos do item 01
deste edital para consultoria / configuração / desenvolvimento / integração / migração ou implementação de recursos
adicionais aos mesmos

12.1. Prestação de serviços de suporte técnico de forma presencial (on-site) nos produtos/serviços especificados neste edital,
nas dependências dos partícipes desta licitação.

12.2. Os serviços técnicos deverão ser prestados em unidade mínima de 01 (uma) hora, acrescidas na mesma proporção até
o limite máximo da contratação. Dentro destas devem ser contemplados as horas de definição do escopo e planejamento, as
horas  de  realização  das  atividades  definidas  e  as  horas  de  documentação  das  atividades.  As  atividades  realizadas  ser
documentadas em relatório técnico.

12.3. Considerar-se-á suporte técnico toda ação de atendimento executada com o propósito de manter os serviços disponíveis
e/ou implantar melhorias operacionais, compreendendo atividades de análise, preparação, planejamento, acompanhamento de
projetos, instalação, configuração, atualização, resolução de problemas, manutenção, ajustes, repasse de conhecimentos e
esclarecimentos relacionados aos produtos/serviços, objeto deste, de acordo com solicitações da CONTRATANTE.

12.4. O suporte técnico poderá envolver, além dos softwares e serviços prestados, todo e qualquer equipamento e acessório
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relacionados  aos  serviços  contratados,  tais  como:  microcomputadores,  notebooks,  smartphones,  tablets,  endpoints  de
videoconferência, webcams, microfones, entre outros.

12.5. A CONTRATADA deverá utilizar as melhores práticas da fabricante da solução ofertada, seguindo as diretivas impostas
pela CONTRATANTE.

12.6. Os serviços técnicos deverão ser prestados por equipe técnica especializada e certificada, da CONTRATADA ou do
FABRICANTE do software/serviços contratados, sob total responsabilidade da CONTRATADA.

12.6.1. As comprovações relativas aos vínculos dos profissionais elencados serão realizadas por meio da carteira de trabalho
do profissional, do contrato social em vigor (em sendo sócio da empresa), ou da apresentação de contrato de prestação de
serviços, sem vínculo trabalhista e regido pela legislação civil comum, além dos respectivos certificados, quando da assinatura
do contrato e/ou quando da prestação efetiva dos serviços, o que convier à CONTRATANTE.

12.7. O objetivo do suporte técnico especializado tem como premissa atender as demandas técnicas da CONTRATANTE,
compreendendo o rol exemplificativo descrito abaixo, entre outros:

12.7.1. Esclarecer dúvidas com relação à utilização e configuração da solução contratada.

12.7.2. Examinar, planejar e executar mudanças na solução contratada.

12.7.3. Reinstalar ou reconfigurar a solução, em caso de mudança do ambiente da CONTRATANTE.

12.7.4. Realizar auditoria e análise de logs da solução ofertada.

12.7.5. Encaminhar, a pedido da CONTRATANTE, incidentes e problemas ao fabricante da solução.

12.7.6. Realizar formatação, migração de dados de solução legada ou solução de autenticação de usuários para o sistema
contratado.

12.7.7. Realizar importação ou exportação de dados de/para formatos de transporte de dados, formatos padrão de mercado, a
sistema de terceiros.

12.7.8.  Desenvolver  rotinas  ou  conectores  que  viabilizem  acesso  a  rotinas  ou  sistemas  da  CONTRATANTE  ao  serviço
contratado, através do uso de REST/API.

12.7.9. Realizar a migração, importação ou exportação de base ou dados de usuários ao/do sistema contratado.

12.8. O suporte especializado deverá ser prestado, pelo período de vigência contratual  ou até a finalização dos serviços
solicitados, desde que a abertura do pedido/chamado ocorra na vigência contratual.

12.9.  O suporte  especializado  NÃO se  confunde  com o  “atendimento  técnico”  relativo  à  garantia  dos  serviços/produtos
contratados. A CONTRATADA não poderá contabilizar como hora de suporte especializado aqueles serviços que são inerentes
ao escopo da garantia do serviço/produto.

12.10. O suporte especializado deverá ser prestado na modalidade “on-site”, nas dependências da CONTRATANTE, em dias
úteis, de segunda à sexta-feira, das 9h às 19h, sem prejuízo do telessuporte.

12.11. O suporte especializado poderá ser prestado na modalidade de “telessuporte”, via acesso remoto (VPN ou ferramenta
similar), desde que tecnicamente viável e mediante autorização expressa da CONTRATANTE.

12.12. O suporte especializado será solicitado mediante a abertura de ordens de serviços, observando o seguinte:

12.12.1. As ordens de serviço (abertura de chamados) serão efetuadas por técnicos da CONTRATANTE, por e-mail, com
antecedência de, no mínimo, 2 (dois) dias úteis. A CONTRATADA deverá, nos procedimentos de alinhamento para início da
execução contratual, informar o e-mail a qual deve ser direcionado toda a comunicação pertinente às ordens de serviço /
chamados técnicos.

12.12.2. O serviço de suporte será realizado com base em objetivos específicos determinados, contados em um número de
horas técnicas de suporte previamente combinadas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, dentro do limite de horas
técnicas disponíveis da contratação.

12.12.3. Constarão das ordens de serviço, entre outros: atividade a ser executada, data e hora para início do atendimento,
prazo  de  entrega  e  quantidade  estimada  de  horas  técnicas  previamente  acordadas  entre  a  CONTRATANTE  e  a
CONTRATADA, que será considerada para fins de pagamento, independentemente do número de profissionais alocados ou do
tempo efetivamente gasto.

12.12.4. O prazo de entrega das ordens de serviço poderá ser prorrogado, a critério exclusivo da CONTRATANTE, caso a
CONTRATADA apresente,  tempestivamente,  razões  de  justificativa  que  comprovem a  ocorrência  de fatos  que  fogem ao
controle da CONTRATADA e impedem sua execução no prazo estabelecido.

12.12.5. As ordens de serviço poderão ser canceladas, a critério exclusivo da CONTRATANTE, mediante prévia justificativa.
As horas trabalhadas poderão ser computadas para fins de faturamento, desde que o motivo de cancelamento não envolva
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incapacidade da CONTRATADA na solução do chamado nos tempos estabelecidos.

12.12.6. A CONTRATADA deverá registrar, em sistema informatizado, para fins de controle e acompanhamento, todas as
ordens de serviços executadas, sem prejuízo do controle a ser realizado pelo Gestor ou Fiscal do contrato.

12.12.7. A CONTRATADA deverá atualizar o sistema de gestão de chamados e ordens de serviço para registrar o andamento
e conclusão da demanda, de acordo com rito definido pela CONTRATANTE.

12.12.8.  A  CONTRATADA  deverá  apresentar  relatório  com  as  ordens  de  serviço  concluídas  para  aceite  e  atesto  pela
CONTRATANTE.

12.12.9. Para que a ordem de serviço seja considerada concluída e possa ser entregue pela CONTRATADA para avaliação da
CONTRATANTE, os serviços/produtos executados devem ser adequadamente documentados no formato e em meio indicado
pela CONTRATANTE, o que pode compreender a atualização de documentação entregue (quando da instalação da solução) e
outras bases de conhecimento. A documentação entregue deve ser detalhada o suficiente para esclarecer os procedimentos
executados e permitir que técnicos da(s) CONTRATANTE(s) possam repetir tais procedimentos no futuro.

12.12.10. A CONTRATANTE terá prazo de 5 (cinco) dias úteis para realizar o aceite das ordens de serviço entregues pela
CONTRATADA.

12.12.11.  Para  o  aceite  das  Ordens  de  Serviço,  será  feita  a  comparação  entre  os  serviços/produtos  entregues  e  os
serviços/produtos descritos na Ordem de Serviço, considerando também os atributos de qualidade que forem exigidos. Se os
serviços/produtos não atenderem às características especificadas na ordem de serviço, a mesma será recusada.

12.12.12. O suporte especializado será remunerado de acordo com o número de horas técnicas constantes das ordens de
serviços entregues e aceitas pela CONTRATANTE, independentemente do número de profissionais alocados ou do tempo
efetivamente gasto;

12.12.13.  Após  a  anuência  da  CONTRATADA pela  ordem de  serviço,  quaisquer  mudanças  que  se  fizerem necessárias
somente poderão ocorrer mediante concordância das partes e assinatura de relatório de impacto, contendo justificativas.

12.12.14. As ordens de serviço só serão consideradas concluídas após a entrega e aceite de todos os serviços/produtos nelas
previstos.

13. ITEM 03 – Banco de horas de serviço de treinamento, “in company”, aos serviços descritos do item 01 deste edital
para capacitação da equipe quanto a operação, implantação, configuração, desenvolvimento (rest/api),  integração,
importação/migração/exportação de dados ou implementação de recursos adicionais aos mesmos

13.1. Prestação de serviços de treinamento para os produtos/serviços especificados no Item 01 deste termo.

13.2. Os serviços de treinamento deverão ser prestados em unidade mínima de 01 (uma) hora a 01 (uma) pessoa, podendo
ser acrescidos de 01 (uma) em 01 (uma) hora e também de 01 (uma) em 01 (uma) pessoa até o limite máximo da contratação.

Exemplificando: contratação de treinamento para 5 pessoas para um período de 40 horas (5 dias x 8 horas/dia). Esta
contratação exigirá da CONTRATANTE a execução de 200 horas deste item 03 - serviço de treinamento.

13.3. A prestação dos serviços de treinamento ocorrerá preferencialmente nas dependências da CONTRATANTE.

13.3.1. Caso o treinamento exija ambiente exclusivo e próprio, o mesmo deverá ser designado e sob responsabilidade da
CONTRATADA. Excetuam-se despesas de deslocamento e diárias dos servidores da CONTRATANTE.

13.4. Para a prestação dos serviços de treinamento, a CONTRATANTE estará sujeita à execução mínima de 40 (quarenta)
horas deste item 03 - serviço de treinamento, ressalvado acordo entre CONTRATADA e CONTRATANTE para execução a
menor.  Exemplificando:  acionamento  mínimo  do  Item  03  –  serviços  de  treinamento  deve  ser  de  40  (quarenta)  horas,
correspondendo a 5 alunos X 8h de treinamento ou qualquer combinação que gere resultado maior ou igual a 40 horas.

13.5. Os serviços de treinamento serão solicitados mediante a abertura de ordem de serviço/chamado da CONTRATANTE à
CONTRATADA, observando o seguinte:

13.5.1. A ordem de serviço/chamado será encaminhada por e-mail com antecedência de mínima de 10 (dez) dias úteis. A
CONTRATADA deverá, nos procedimentos de alinhamento para início da execução contratual, informar o e-mail a qual deve
ser direcionado toda a comunicação pertinente às ordens de serviço / chamados técnicos.

13.5.2. Constará da ordem de serviço de treinamento, entre outros: a finalidade, proposta ementa, perspectiva de cronograma
e perspectiva para de execução do treinamento.

13.6.  A CONTRATADA deverá  apresentar  proposta  de  treinamento  com base  em objetivos  específicos  e  determinados,
cobrindo a  necessidade  e  perspectiva elencadas na ordem de serviço  para treinamento,  constando finalidade,  assuntos,
ementa e cronograma detalhados, estimativa de execução, dados/documentação pessoal e profissional do(s) instrutor(es).
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13.7. A proposta de treinamento, decorrente da ordem de serviço para treinamento deve ser apresentada por e-mail pela
CONTRATADA à CONTRATANTE após devido alinhamento e acordo entre ambos, para validação e seguimento.

13.8. Os custos de material didático, estadia, alimentação e deslocamento do(s) instrutor(es)  são de responsabilidade da
CONTRATADA.

13.9. O serviço de treinamento poderá ser cancelado, prévia ou durante a execução, a critério exclusivo da CONTRATANTE,
mediante prévia justificativa. As horas usufruídas poderão ser computadas para fins de faturamento, desde que o motivo de
cancelamento não envolva incapacidade da CONTRATADA na execução do treinamento.

13.10.  A  CONTRATADA  deve  expedir  certificado  de  conclusão  do  treinamento  a  cada  um  dos  participantes/alunos
participantes, constando obrigatoriamente os seguintes dados:

a. Nome do treinamento;

b. Carga horária total do treinamento;

c. Conteúdo programático;

d. Data inicial e data final do treinamento;

e. Nome completo do instrutor com RG/CPF/Passaporte;

f. Nome completo do aluno e matrícula funcional;

g. Língua na qual o curso foi ministrado;

h. Porcentagem de presença do aluno;

i. Identificação da CONTRATANTE (nome, CNPJ);

j. Nome da empresa fabricante do software ou serviço objeto do treinamento;

k. Cidade e estado de realização do treinamento;

13.11. O certificado de conclusão deverá ser emitido em Português/brasileiro;

13.12. Para o aceite dos serviços de treinamento será feita a comparação entre os serviços prestados e os serviços descritos
na proposta de treinamento, considerando também os atributos de qualidade. Se os serviços não atenderem às características
especificadas da proposta de treinamento, o mesmo será recusado.

13.13. O atesto para pagamento dar-se-á no prazo de 5 (cinco) dias após o recebimento da nota fiscal do serviço prestado, a
qual deverá ser emitida somente após finalização do treinamento, entrega do certificado de conclusão aos alunos e aceite dos
serviços de treinamento pela CONTRATANTE.

13.14. Quaisquer  mudanças que se fizerem necessárias  na proposta de treinamento,  nas atividades,  no cronograma de
execução,  totalização  de  horas,  troca  de  instrutores  somente  poderão  ocorrer  mediante  concordância  mútua  entre
CONTRATANTE e CONTRATADA.

13.15. Os serviços de treinamento deverão ser prestados por instrutor devidamente qualificado pelo fabricante dos produtos e
serviços a que se destina o treinamento.

13.16. O objetivo do serviço de treinamento tem como premissa atender as demandas técnicas da CONTRATANTE, desde
capacitar técnicos responsáveis pela administração, implantação, configuração, importação e exportação de dados, ajustes
técnicos, desenvolvimento de integração entre sistemas da CONTRATANTE e a plataforma dos serviços contratados até a
capacitação dos usuários dos respectivos serviços.

13.17. Os serviços de treinamento deverão ser prestados pelo período de vigência contratual ou até a finalização dos serviços
solicitados, desde que a abertura do pedido/chamado ocorra na vigência contratual.

13.18. Os serviços de treinamento NÃO se confundem com o “atendimento técnico” relativo à garantia dos serviços/produtos
contratados.  A  CONTRATADA não  poderá  contabilizar  como  hora  de  serviço  de  treinamento  aqueles  serviços  que  são
inerentes ao escopo da garantia do serviço/produto.

14. OBSERVAÇÕES TÉCNICAS GERAIS (ITEM 01, ITEM 02 e ITEM 03)

14.1. Todas as licenças, referentes aos softwares e/ou drivers solicitados, devem estar registrados para utilização da JUSTIÇA
FEDERAL, legalizado, não sendo admitidas versões “shareware” ou “trial”.

14.2. A CONTRATADA é responsável por todos os procedimentos de configuração dos serviços, configurações de nuvem a fim
de deixar o produto pronto, funcional para a utilização da JUSTIÇA FEDERAL.

14.3. As versões de software do produto ofertado pela Empresa Licitante deverão estar sendo comercializadas normalmente
através dos canais de venda do fabricante no Brasil.
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14.4. O fabricante do produto deverá possuir suporte técnico/representante/fornecedor para atendimento em território nacional
(Brasil), em idioma Português/BR, para a versão/modelo ofertado pela Empresa Licitante.

14.5. A Empresa Licitante deverá ter adquirido os produtos através de um canal do fabricante, para produtos especificados
pelo fabricante para uso no Brasil.

14.6. As dúvidas quanto ao termo de referência deverão ser encaminhadas ao responsável pelo termo de referência (JFPR)
através de e-mail (dirninf@jfpr.jus.br). Não serão respondidas dúvidas através de telefone ou fax.

15. CONDIÇÕES DE ENTREGA (ITEM 01, ITEM 02 e ITEM 03)

15.1. Deverão ser entregues:

15.1.1. Todos os softwares ou drivers para uso do serviço contratado devem estar disponíveis para download no site do
fabricante ou fornecedor.

15.1.2. Todas as licenças de utilização para os softwares e drivers fornecidos. Este item será considerado atendido se houver
a disponibilização do link do site do fabricante dos softwares e drivers comprovando as condições de licenciamento para a
JUSTIÇA FEDERAL.

15.1.3. Manuais técnicos do usuário e de referência, originais, em português do Brasil ou inglês, contendo as informações
sobre  os  produtos/serviços  e  suas  funcionalidades  com  as  instruções  para  instalação,  configuração,  operação  das
funcionalidades e administração do produto, confeccionados pelo fabricante, podendo ser em meio físico ou digital. Este item
será  considerado  atendido  se  houver  a  disponibilização  para  download  dos  manuais  citados  em  site  do  fabricante  ou
fornecedor.

15.2. Assinatura do contrato com vigência inicial de 12 meses renováveis de 12 em 12 meses até o limite de 48 meses,
observado regramentos da Lei de Licitações.

15.3. Prazo de entrega dos produtos/serviços: no máximo 30 (trinta) dias corridos a partir da data de assinatura do contrato.
O descumprimento ao prazo citado sujeitará a CONTRATADA a penalidade de multa.

15.4. Os produtos deverão ser disponibilizados nos Estados do Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul nas cidades
sedes dos respectivos órgãos partícipes.  As localidades podem ser verificadas na Internet (

).

16. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO (ITEM 01, ITEM 02 e ITEM 03)

16.1. Os produtos/serviços serão aceitos, mediante elaboração de relatório, da seguinte forma:

16.1.1. Provisoriamente, quando da disponibilização de acesso aos produtos/serviços.

16.1.2. Definitivamente, após a verificação de todos os itens do termo de referência e verificação da equivalência com a
amostra apresentada quanto ao item 01, e após aprovação pela equipe técnica da CONTRATANTE quanto aos demais itens,
em até 15 (quinze) dias.

16.2. O aceite pelo NTI da JFPR não exclui a responsabilidade civil da empresa vencedora por vícios qualitativos, quantitativos
ou  técnicos  dos  produtos/serviços  ou  por  desacordo  com  as  especificações  estabelecidas  neste  termo  de  referência,
verificadas posteriormente.

16.3. O prazo de entrega dos produtos/serviços contratados ficará suspenso entre a data do recebimento provisório e a do
recebimento definitivo.

16.4.  Uma vez  constatada  a  existência  de  incorreções  e  defeitos  após  o  recebimento  definitivo,  a  CONTRATADA será
comunicada para sanar as irregularidades, sem prejuízo da aplicação de sanções à Empresa.

17. PAGAMENTO E FORMAS DE ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO

17.1. A CONTRATANTE registrará todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos e a execução dos
serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

17.2. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante o fornecimento dos produtos e a execução dos
serviços ora tratados, devidamente apresentado, reconhecido e aceito pela CONTRATANTE.

17.3.  Os PAGAMENTOS  pelos  serviços  contratados  no  item 2.1  –  ITEM  01  dar-se-ão  com periodicidade  mensal  após
prestação do serviço, aferição e atesto. Iniciar-se-á com o recebimento definitivo.

17.4.  Os PAGAMENTOS  pelos  serviços contratados nos itens 2.2 – ITEM 02 e 2.3 – ITEM 03 serão devidos conforme

http://www.jfpr.jus.br/enderecos
/jfrs/index.php

SEI/TRF4 - 5196383 - Ata de Registro de Preços https://sei.trf4.jus.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_ext...

14 of 19 22/01/2021 09:21



demandados, aferidos e atestados pela CONTRATANTE.

18. MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO

18.1. Toda a comunicação entre a JUSTIÇA FEDERAL e a CONTRATADA deverá ser sempre formal como regra, exceto em
casos excepcionais que justifiquem outro canal de comunicação.

18.2. Documentos: Ofícios, E-mails e outros correlatos que possam ficar registrados.

18.3. Emissor: Gestor do Contrato, Fiscal Técnico do Contrato, Fiscal Requisitante do Contrato e Fiscal Administrativo do
Contrato.

18.4. Destinatário: Preposto da CONTRATADA e Representante legal da CONTRATADA.

18.5. Meio: Os documentos poderão ser entregues pessoalmente, mediante recibo, pelo Correio, ou meio eletrônico.

18.6. Periodicidade: Sempre que se fizer necessário à comunicação com a CONTRATADA.

19. MANUTENÇÃO DA SOLUÇÃO (SUPORTE E GARANTIA) - (ITEM 01)

19.1. O suporte e garantia de uso deverá ser prestada aos serviços contratados durante a vigência contratual.

19.2. Os serviços descritos nos itens a seguir deverão ser prestados sem qualquer custo adicional, considerando todos os
requisitos do serviço contratado, solicitados neste termo de referência, dentro dos prazos definidos;

19.3. A abertura dos chamados técnicos será efetuada exclusivamente por e-mail. A CONTRATADA deverá indicar, no ato
de assinatura do contrato, endereço de e-mail válido para atender à JUSTIÇA FEDERAL no que se refere aos chamados
técnicos em garantia. O endereço informado deverá, obrigatoriamente, receber os e-mails da JUSTIÇA FEDERAL 24 horas por
dia, 7 dias da semana, com a obrigatoriedade da resposta inicial em até 12 horas úteis, contadas de 8h às 18h dos dias úteis
do calendário nacional,  com o número de protocolo da Ordem de Serviço. A manutenção da disponibilidade do endereço
indicado é de exclusiva responsabilidade da contratada.

19.4. Entende-se por chamado técnico a solicitação de atendimento técnico corretivo quando da ocorrência de:

19.4.1. defeito no serviço contratado e/ou;

19.4.2. desempenho comprovadamente reduzido.

19.5. Somente os técnicos da CONTRATADA ou pessoas a quem ela autorizar por escrito, poderão executar os serviços de
manutenção.

19.6.  Após  cada  atendimento  técnico,  deverá  emitir,  no  ato,  relatório  técnico  do  atendimento  onde  deverão  constar,
obrigatoriamente, os seguintes dados: número do chamado, dados gerais do chamado, situação do chamado (pendente no
caso de retirada do produto ou concluído), identificação do técnico responsável pelo atendimento, data do atendimento, horário
de início e término do atendimento, descrição do produto, número de série/patrimônio do produto atendido, localização do
produto, descrição do problema relatado pela JUSTIÇA FEDERAL, descrição do problema realmente. O relatório deverá ser
enviado para o e-mail indicado pelo STI.

19.7. O chamado só será considerado encerrado quando a solução for claramente descrita no relatório com concordância do
funcionário do STI da JUSTIÇA FEDERAL

19.8. Quaisquer alegações contra instalações (ambiente inadequado, rede elétrica, rede lógica) ou usuários (mau uso, etc.) da
JUSTIÇA FEDERAL, devem ser comprovadas tecnicamente através de laudos detalhados e conclusivos. Não serão admitidas
omissões baseadas em suposições técnicas sem fundamentação,  “experiência”  dos técnicos ou alegações baseadas em
exemplos de terceiros. Enquanto não for efetuado o laudo, e esse não demonstrar claramente os problemas alegados, deve-se
prosseguir com o atendimento dos chamados.

19.9. O término do reparo com a solução do problema não poderá ultrapassar o prazo de 3 (três) dias úteis. Considera-se dia
útil o período compreendido entre 11 (onze) e 18 (dezoito) horas, de segunda a sexta-feira, excluídos os feriados da JUSTIÇA
FEDERAL.

19.10.  A  CONTRATADA  ou  o  fabricante  deverá  fornecer,  ou  disponibilizar  em  website,  durante  o  período  de  garantia,
atualizações corretivas e evolutivas (novas versões e patches) dos softwares e drivers solicitados, sem quaisquer ônus para a
JUSTIÇA FEDERAL.

19.11.  Durante  o  período  de  garantia  a  CONTRATADA  deverá  oferecer  suporte  técnico  referente  a  funcionalidades,
configuração,  características  técnicas ou softwares referentes  ao serviço fornecido.  Este suporte  poderá ser  ofertado por
e-mail, telefone ou visita técnica, sempre considerando para a decisão sobre o meio de atendimento a solução da dúvida ou
problema relatado ao suporte. O acionamento do suporte será mediante chamado técnico.

SEI/TRF4 - 5196383 - Ata de Registro de Preços https://sei.trf4.jus.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_ext...

15 of 19 22/01/2021 09:21



19.12. À JUSTIÇA FEDERAL é reservado o direito de efetuar conexões do(s) equipamento(s) a outros, bem como adicionar
demais acessórios compatíveis tecnicamente, sem que isso constitua motivo para descumprimento das cláusulas de garantia,
desde que tal  fato não implique danos materiais ou técnicos ao(s) equipamento(s) e acessórios, hipótese que deverá ser
devidamente comprovada;

19.13.  A  equipe  técnica  da  JUSTIÇA  FEDERAL  detém  competência  e  terá  total  autonomia  para  executar  ações  de
administração,  gerenciamento  e  configuração  do(s)  equipamento(s)  e  acessórios,  podendo  promover  alterações  e
reconfigurações sempre que a JUSTIÇA FEDERAL julgar necessário, sem que isso constitua motivo para descumprimento das
cláusulas de garantia;

19.14.  A JUSTIÇA FEDERAL,  através  da  sua  equipe  técnica,  estará  previamente  autorizada  a  realizar  manutenção  de
urgência, antes da solicitação de chamado técnico;

20. CADERNO DE PENALIDADES/SANÇÕES (ITEM 01, ITEM 02 e ITEM 03)

20.1. O descumprimento das disposições contratuais poderá sujeitar CONTRATADA às seguintes sanções:

20.1.1. Advertência;

20.1.2. Multa;

20.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração da JUSTIÇA
FEDERAL;

20.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal;

20.1.5. Descredenciamento do sistema de registro cadastral.

20.2. A mora no cumprimento de obrigações contratuais independe de notificação da CONTRATADA (dies interpellat pro
homine), salvo previsão expressa.

20.2.1. O cumprimento parcial da parcela em atraso reduzirá proporcionalmente a base de cálculo da penalidade de multa.

20.3. A sanção de advertência, suspensão e inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com as penas de multa.

20.4. Para a verificação e enquadramento da conduta nas tabelas de penalidades, será considerada em primeiro lugar a
conduta específica e somente será aplicada a genérica na falta daquela.

20.5. As sanções de multa moratória não serão cumuladas com a pena de multa prevista para o caso de rescisão contratual,
quando a rescisão decorrer da própria mora.

20.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

20.7. As sanções serão classificadas conforme a gravidade da conduta, em leves (L), medianas (M) ou graves (G).

20.8.  As sanções decorrentes  do descumprimento das disposições contratuais  serão  aplicadas conforme a graduação a
seguir:

20.8.1. Grau de Severidade Leve (L1) – Aplicação de Sanção:

20.8.1.1. L1 – Advertência.

20.8.2. Grau de Severidade Moderado (M1, M2 e M3) – Aplicação de Multas:

20.8.2.1. M1  - Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) do valor da parcela do bem por dia de inadimplência e/ou fato
gerador ensejador da multa, conforme a natureza da obrigação.

20.8.2.2. M2 - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor da parcela do bem contratado por dia de inadimplência e/ou
fato gerador ensejador da multa, conforme a natureza da obrigação.

20.8.2.3. M3 - Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor da parcela do bem contratado por dia de inadimplência
e/ou fato gerador ensejador da multa, conforme a natureza da obrigação.

20.8.3. Grau de Severidade Grave (G1) - Aplicação de Sanção:

20.8.3.1. Multa de 0,7% (zero vírgula sete por cento) do valor da parcela do bem contratado por dia de inadimplência e/ou fato
gerador ensejador da multa, conforme a natureza da obrigação;

20.8.3.2. Rescisão contratual cumulada com multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor global do
contratado, sem prejuízo de eventual indenização pela CONTRATADA, derivada de perdas e danos causados a JUSTIÇA
FEDERAL decorrente das infrações cometidas;

20.8.3.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração;

20.8.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
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determinantes da punição;

20.9. O grau de severidade inicial da pena será determinado conforme a Tabela de condutas que ensejam a aplicação de
Sanções (item 20.16), considerando a conduta e a primariedade ou a reincidência da contratada.

20.10. A severidade inicial da sanção será elevada a cada 05 (cinco) dias úteis, caso a obrigação não seja devidamente
adimplida, implicando na cumulação com a(s) sanção(ões) anteriormente aplicada(s) (L1+M1+M2+M3+G1), excetuadas as
penas de multas previstas na Tabela de condutas que ensejam a aplicação de sanções específicas (item 20.17);

20.11. As sanções de multa moratória não serão cumuladas com a pena de multa prevista no “G1”, subitem 20.8.3.2, quando a
rescisão decorrer da própria mora.

20.12. As sanções previstas em “G1”, subitens 20.8.3.3 e 20.8.3.4, somente poderão ser aplicadas cumulativamente com as
sanções referidas no subitem 20.8.3.1 e 20.8.3.2 do “G1” e nos itens M1, M2 e M3.

20.13. A sanção de advertência somente poderá ser cumulada com a(s) pena(s) de multa(s) moratória.

20.14. A sanção de multa por inadimplência, aplicada na forma do item 20.10 será limitada ao percentual de 20% (vinte por
cento) do valor da parcela do bem (item) contratado, excetuadas as penas de multas previstas na Tabela de condutas que
ensejam a aplicação de sanções específicas (item 20.17);

20.15. As sanções de grau de severidade grave (G1), poderão ser aplicadas cumulativamente.

20.16. Tabela de condutas que ensejam a aplicação de Sanções:

ID CONDUTAS

OCORRÊNCIA E REINCIDÊNCIA
Grau de Severidade

Leve Moderado Grave
L1 M1 M2 M3 G1

20.16.1
O cumprimento irregular de cláusulas
contratuais, especificações, projetos e

prazos;
1ª vez 2ª 3ª 4ª 5ª

20.16.2
O não cumprimento de cláusulas

contratuais, especificações, projetos ou
prazos;

- 1ª 2ª 3ª 4ª

20.16.3
A paralisação do serviço ou do

fornecimento, sem justa causa e prévia
comunicação à Administração;

1ª 2ª 3ª 4ª 5ª

20.16.4
O atraso injustificado no início da

execução do contrato de prestação de
serviço ou de fornecimento;

- 1ª - - -

20.16.5

O atraso injustificado no início do serviço
ou fornecimento durante o

desenvolvimento do contrato, quando
não tenha previsão de conduta

específica;

1ª 2ª 3ª 4ª 5ª

20.16.6

O desatendimento das determinações
regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução,

assim como as de seus superiores;

- 1ª 2ª 3ª 4ª

20.16.7
Apresentar documento falso ou fazer

declaração falsa;
- - - - 1ª

20.16.8 Agir de má-fé na relação contratual; - - - - 1ª

20.16.9

Abandonar a execução do contrato ou
incorrer em inexecução contratual que

não tenha previsão de conduta
específica;

- - - - 1ª

20.16.10
Frustrar ou fraudar, mediante ajuste,

combinação ou qualquer outro
expediente, o contrato;

- - - - 1ª

20.16.11

Tenha sofrido condenação judicial
definitiva por praticar, por meios dolosos,

fraude fiscal no recolhimento de
- - - - 1ª
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quaisquer tributos;

20.16.12

Demonstrar não possuir idoneidade para
contratar com a Administração, em

virtude de atos ilícitos praticados, em
especial infrações à ordem econômica
definidas na Lei Federal nº 8.158/1991;

- - - - 1ª

20.16.13
Tenha sofrido condenação definitiva por
ato de improbidade administrativa, na

forma da lei;
- - - - 1ª

20.16.14

A subcontratação total ou parcial do seu
objeto, a associação da contratada com
outrem, a cessão ou transferência, total
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no edital e

no contrato;

- - - - 1ª

20.16.15
A alteração social ou a modificação da
finalidade ou da estrutura da empresa,
que prejudique a execução do contrato;

- - - - 1ª

20.16.16
Quando o preposto ou responsável

técnico não se apresentar em reunião
pré-agendada;

1ª 2ª 3ª 4ª 5ª

20.16.17

Quando deixar de substituir prestador de
serviço que se portar ou realizar

condutas de modo inconveniente ou não
atenda às necessidades;

1ª 2ª 3ª 4ª 5ª

20.16.18

Quando for evidenciado que o prestador
de serviço da contratada realizou

atividade de quebra ou ameaça de
segurança das informações da JUSTIÇA
FEDERAL, inseriu código malicioso em
sistema, inseriu intencionalmente praga
digital na rede da JUSTIÇA FEDERAL,

obteve acesso não autorizado à
informação ou sistema;

- - - - 1ª

20.17. Tabela de condutas que ensejam a aplicação de sanções específicas:

ID CONDUTAS PENALIDADE

20.17.1

Inobservância do prazo fixado para
apresentação da garantia de

execução, quando prevista, ainda que
seja para reforço/prorrogação de

vigência;

Aplicar-se-á multa de 0,07% (sete
centésimos por cento) do valor do

contrato por dia de atraso, observado o
máximo de 2% (dois por cento), de modo
que o atraso superior a 25 (vinte e cinco)

dias autorizará a Administração
contratante a promover a rescisão do

contrato

20.17.2

Deixar, o prestador de serviço da
contratada, de utilizar crachá de

identificação ou não estiver trajando
roupas/equipamentos adequados à

prestação do serviço, dentro das
instalações da CONTRATANTE;

Multa no valor fixo de R$ 100,00 (cem
reais) por conduta.

20.17.3
Não atendimento do chamado

técnico até um período limite de 720
(setecentos e vinte) horas corridas.

Multa no valor fixo de R$ 7.300,00 (sete
mil e trezentos reais), e mantendo-se os
motivos que ensejam a multa, o grau de

severidade será elevado e a
licitante/contratada estará sujeita às

demais sanções descritas nos itens do
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G1, diversas da multa.

20.18. Para as penalidades previstas nos itens 20.17.3 caberá aplicação de multas fixas por ocorrência (fato gerador), sendo a
contagem dos prazos suspensa entre as 00:00h do dia de início até 23:59h dos dias em que não houver regular expediente na
JUSTIÇA FEDERAL.

21. GARANTIA CONTRATUAL

21.1. A EMPRESA CONTRATADA, em até 10 dias úteis contados da data de assinatura deste Contrato, deverá apresentar
garantia, com validade desde o início da vigência do prazo contratual, até 3 (três) meses após o término da vigência, no valor
de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação (valor unitário do equipamento x quantidade solicitada), a qual será
destinada a assegurar o cumprimento das normas da presente licitação, a boa e fiel execução do Contrato, assim como o
pagamento de eventuais multas.

21.2. A garantia citada no item anterior somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas
trabalhistas decorrentes da contratação. Caso a empresa não comprove esse pagamento até o fim do segundo mês após o
encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas.

21.3. Caberá à EMPRESA CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

21.3.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

21.3.2. Seguro-garantia;

21.3.3. Fiança bancária.

21.4.  A inobservância  do  prazo  fixado  para  apresentação  da  garantia  acarretará  a  aplicação  de  multa  de  0,07% (sete
centésimos por cento) do valor global do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento), sendo que o atraso
superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração contratante a promover a rescisão do contrato.

21.5. O valor da garantia deverá ser atualizado em razão de revisão, repactuação e alterações contratuais.

Jean Carlo Zequim

Núcleo de Tecnologia da Informação

Documento assinado eletronicamente por AGUINALDO ALVES BARBOSA, Usuário Externo, em 06/07/2020, às
17:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Kravetz, Juiz Federal Diretor do Foro, em 06/07/2020, às
17:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php
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AO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO 

 

 

Ref.: Licenciamento Zoom 

 

 

Expressamos nossos agradecimentos pela oportunidade que nos foi concedida. 

 

Desta forma, temos a satisfação de apresentar nossa proposta que contempla o escopo detalhado do projeto, descrições técnicas 

e condições comerciais para o seu desenvolvimento. O objetivo do projeto é garantir um diferencial competitivo ao seu negócio 

e o retorno do investimento.  

 

Certos de atender às necessidades de V.Sas., colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 

 

 

         

                                  

Atenciosamente, 

Douglas Lima    
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1. INSTITUCIONAL 

A tecnologia da informação marcou uma grande revolução na maneira com que as empresas atuam no mercado e realizam seus 

negócios. A rotina dos funcionários passou por transformações significativas e a dinâmica das relações entre as companhias, 

clientes e fornecedores sofreram uma enorme mudança. 

 

Nesse novo cenário que privilegia a eficiência e exige a velocidade das informações, é essencial que a sua empresa tenha à 

disposição ferramentas de altíssima qualidade para assegurar que as negociações e transações transcorram perfeitamente. 

 

A Wetalk.it trabalha para que isso aconteça. Nosso objetivo é desenvolver um “ecossistema” de informação inovador, que 

possibilite que sua empresa esteja em contato com milhões de pessoas, em todos os lugares do mundo, através do Skype for 

Business e outras plataformas de Comunicações Unificadas. Tudo isso com a segurança de que a transmissão de dados aconteça 

de maneira estável, sem falhas, ruídos ou qualquer outro tipo de interferência que possa atrapalhar a comunicação. 

  

E para tornar isso possível, reunimos em nosso portfólio de produtos, marcas homologadas de aparelhos telefônicos, headsets, 

videoconferência, speakers e gateways; sempre buscando oferecer maior liberdade para que você escolha a melhor forma de se 

comunicar, de acordo com o perfil da empresa. Mas independentemente da sua opção, você pode ter a certeza que estará 

escolhendo os melhores produtos do mercado, com as tecnologias mais avançadas disponíveis.  

 

Para assegurar que a comunicação aconteça plenamente dentro da organização, prestamos consultoria e desenvolvemos projetos 

de infraestrutura de TI compostos por switches e rede wireless homologados pela Microsoft, além de ferramentas de análise de 

rede e aplicações com a missão de atestar o funcionamento de todo este ecossistema. 

 

A Wetalk.it conta com profissionais experientes e capacitados que atuam com seriedade, competência e profissionalismo dentro 

da sua empresa. Mais do que oferecer serviços de sistema de informação, queremos ser uma grande parceira da sua empresa, 

buscando as melhores soluções para as demandas que surgirem. Estaremos sempre próximos para solucionar com eficiência 

qualquer imprevisto que possa acontecer.  

 

 

 
 

 

   
Comunicações Unificadas Networking Serviços 

 
Ecossistema Skype for Business 

Gateways e SBC 

Headsets e Speakers 

Networking 

Telefones IP 

Videoconferência 

 

Áudio & Videoconferência 
Sala de reuniões e  

dispositivos móveis 

Audioconferência 

 

 

 

Wireless 
Controladoras Wireless 

Access Points 

Gerenciamento 

 

Switches 
Switch Stackable 

Switch Modular 

Gerenciamento 

 

Ferramenta para análise 
de redes e aplicações 

 

Survey wireless 
 

Instalação e manutenção 
 

Análise e troubleshooting  
de redes 
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2. OBJETIVO 

Apresentar a TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO a proposta comercial de licenciamento Zoom. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

Serviço de Sala Virtual Zoom 
 
Videoconferência em Nuvem 
 

• Vídeo HD 

• Voz HD detecção de voz dinâmica 

• Tela cheia e exibição da galeria 

• Transmissão dupla para tela dupla 

• Aplicativos para celulares ricos em recursos para iOS e Android 

• Entre por Zoom Rooms 

• Ingressar como participante apenas de visualização (Webinar de Vídeo Zoom) 

• Entrar por sistemas de salas H.323/SIP 

• Participar através de discagem telefônica 

• Acessibilidade 

  

4. ITENS OFERTADOS 

 
 
Condição de pagamento: 30 dias 

Prazo de entrega: 5 dias 

Vigência do Contrato: 12 meses 
Validade da proposta: 60 dias 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Item Part Number Produto Descrição Qtd V. Unit - R$ V. Total - R$

1
PAR1-EP01-ENT5-BD1Y

PAR1-CLR-3TB-CS1Y
Zoom Enterprise Enterprise Named Host 1 Year Prepay 91 3.170,00R$    288.470,00R$   

2 PAR1-CRC-1-PT1Y Zoom CRC CRC - 1 Year Prepay 1 5.000,00R$    5.000,00R$       

3 SERVIÇO Implantação e Suporte Suporte e Implantação Remota 1 -R$             -R$                

293.470,00R$   

ZOOM

Total

https://itunes.apple.com/us/app/zoom-cloud-meetings/id546505307?mt=8
https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeetings&hl=en
https://zoom.us/zoomrooms
https://zoom.us/webinar
https://zoom.us/roomconnector
https://zoom.us/zoomconference
https://zoom.us/accessibility
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5. ACEITAÇÃO DA PROPOSTA  

O cliente TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO aceita o conteúdo dessa proposta datada de 22/01/2021, através 

da assinatura abaixo de seu representante. 

 

Observações: 

 

• Número da proposta: 2021-3549 

• Vistar todas as vias 

• Informar o CNPJ de faturamento 

 

  

 

 
 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO  WETALK TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. 

Ass.:   Ass.:  

 

Cargo: 

   

Cargo:  

 

Data:   Data:  



 

 

 

Plínio Brasil Milano, 812 / 202 

Porto Alegre – 90520-050 

(51) 3083-6364 

cintia.sortica@startech.com.br 

   
 
À TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SÉTIMA REGIÃO 
CNPJ: 03.235.270/0001-70 
A/C Sr. Fernando José Sales Monteiro 
Ref.: Proposta Comercial 
 
Porto Alegre, 22 de janeiro de 2021. 
 
Apresentamos abaixo nossa proposta de preços para o fornecimento do(s) equipamento(s) 
solicitado(s). Ficamos desde já agradecidos pela oportunidade, e nos colocamos à sua inteira 
disposição para quaisquer esclarecimentos. 
 

 
Planilha de Preços 

 

Item Produto/Descrição Qtd. R$ Unitário R$ Total   

01 
 

LICENÇA ZOOM Enterprise 
12 meses 

100 R$ 2.010,52 R$ 201.051,84 

02 
LICENÇA ZOOM CRC 

12 meses 
01 R$ 4.297,71 R$ 4.297,71 

03 Implementação/ disponibilização do serviço 01 R$ 0,00 0,00 

Total R$ 205.349,55 

 
Condições Gerais 

 

Forma de Pagamento 28 dias 
Prazo de entrega 7 dias  
Validade da Proposta 7 dias  
Frete CIF 
Instalação Sem custo  
Empresa Startech Equipamentos de Telecomunicações LTDA 
CNPJ 05.543.938/0001-71 
 



Fernando José Sales Monteiro







PROPOSTA COMERCIAL # SO85667

Produto Descrição Quantidade

Valor

Unidade

Disc.

(%) Valor Total

Zoom Meetings Enterprise Zoom Meetings Enterprise 91,000 UN 1.547,00 0,00 R$ 140.777,00

Zoom CRC Cloud Room

Connector Add-on (Enables

H.323/SIP Interoperability and

Polycom One Touch/Cisco One

Tap Feature) - Concurrent Port -1

Year Prepay

Zoom CRC Cloud Room Connector

Add-on (Enables H.323/SIP

Interoperability and Polycom One

Touch/Cisco One Tap Feature) -

Concurrent Port -1 Year Prepay

Licença adicional para suporte a

H.323/SIP. Licenciamento por conexão

simultânea. Requer contratação de

licença de usuário. Licença válida por

12 meses.

1,000 UN 3.447,00 0,00 R$ 3.447,00

Serviço de implantação remota -

Instalação, configuração e

treinamento

Serviço de implantação remota -

Instalação, configuração e treinamento

Contempla suporte remoto para

instalação e configuração da solução,

bem como treinamento para

administradores. O serviço terá

garantia de 30 dias com direito a

suporte remoto.

1,000 UN 750,00 100,00 R$ 0,00

Prazo de Entrega:

7 dias após o pagamento.

Todos os impostos previstos na legis lação vigente. Qualquer alteração na legis lação ou na base de cálculo dos tributos incidentes sobre o valor do

fornecimento dos materiais, objeto do presente orçamento, bem como qualquer outro tributo que venha incidir a partir desta data, determinarão a

reformulação dos preços ofertados em consonância com esta alteração. Preços para software e hardware.

Reajuste: Tendo em vista que os equipamentos e materiais, objeto desta proposta, são importados, os preços ora ofertados terão seus valores

reajustados, caso ocorra variação s ignificativa da cotação do preço de venda do dólar americano, no mercado brasileiro. Para o cálculo dos preços

desta proposta, foi tomada como base a cotação do preço de venda do dólar comercial na data da proposta. 

Observações Importantes: 

• A instalação e configuração dos equipamentos, bem como dicas e treinamento de usuários devem ser contratados

separadamente.

• Contrato de suporte técnico e helpdesk deve ser contratado separadamente.

• O cliente deve observar as recomendações do fabricante referentes à largura de banda e configurações de rede para que

os equipamentos funcionem de forma eficiente.

• Como cada organização possui arquitetura de rede específica, a configuração do firewall e rede de dados é de

responsabilidade do cliente.

• Essa proposta não contempla fornecimento de materiais e mão-de-obra para obras de infraestrutura civil no ambiente do

cliente.

• Essa proposta não contempla fornecimento de cabos e integração com soluções que não estão especificados no escopo

do projeto.

Data da Cotação:

21/01/2021 11:27:34 AM

Gerente de Contas:

Cassio Moreira

Total R$ 144.224,00







A aliança que vai potencializar a sua vídeo evolução



Simplicidade e produtividade 
na sua comunicação virtual

Zoom

kit

* Imagens meramente ilustrativas

Múltiplos 
Participantes

Dispositivos 
Móveis 

Painel de 
Administrador

URL 
Personalizada

Webinar Suporte 
Técnico

Implantação e 
acompanhamento

SIP e Zoom 
Room



Valores do investimento
Confira o detalhamento do seu projeto

QTD DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

91 Licenças Zoom Meetings (Plano Anual) – Plano Enterprise – Licenças R$ 1.920,00 R$ 174.720,00

1 Zoom Rooms (CRC) – Plano Anual R$ 4.050,00 R$ 4.050,00

1 Implantação/ Disponibilização do serviço 0 0

TOTAL PARCELA ÚNICA R$ 178.770,00

Pagamento em Parcela Única



Fazemos o impossível 

para que tudo seja 

possível!

18 anos 
de mercado

Atuando em 17 países, com 

atendimento 24x7 em 

português, inglês e 

espanhol

Pioneiros no mercado de 

colaboração por vídeo. 

Das 1000 maiores empresas do Brasil, 

41% são clientes NetGlobe.



Gestão e Suporte ao Ambiente de Videoconferência

Gestão de 

Ambientes

1. Suporte Técnico Especializado

Instalação & Treinamento

Atendimento 8x5 ou 24x7 em Português, Inglês e Espanhol



Condições de 
Pagamento
Confira as condições do seu 

projeto

Consulte o 

gerente de contas 

sobre a 

disponibilidade da 

entrega 

28 DDL

Inclusos com 

base SP

Cliente indica  

transportadora 

conveniada

15 dias do envio desta 

proposta

IMPOSTOSFRETE

PAGAMENTO

ENTREGA

VALIDADE

DATA DE ENVIO DA 
PROPOSTA:

22/01/2021



Informações Cadastrais

RAZÃO SOCIAL: 

VIDEO CONFERENCIA COMERCIO VAREJISTA 

DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 

COMUNICACAO E SERVICOS EIRELI

CNPJ: 10.621.333/0001-91 

IE: 244.822.328.111

ENDEREÇO: 

Av. Cambacica, 520 - Bloco 5 - Sala 522, 

Parque dos Resedás, Campinas/SP, 

CEP 13097-160.

RAZÃO SOCIAL: 

NVT COMERCIO E SERVIÇO 

DE EQUIPAMENTOS DE 

COMUNICAÇÃO LTDA

CNPJ: 14.846.023/0001-26

IE: 122.013.523.113

ENDEREÇO: 

Av. Cambacica, 520 - Bloco 5 - Sala 521, 

Parque dos Resedás, Campinas/SP, 

CEP 13097-160.

RAZÃO SOCIAL: 

NVT COMERCIO E SERVICO

DE EQUIPAMENTOS DE 

COMUNICACAO LTDA

CNPJ: 14.846.023/0002-07

IE: 083.622.68-3

ENDEREÇO: 

Rodovia Br-262, 5160 - Km 1306; Sala 03, 

Ribeira, Viana/ES



 

 

 
Proposta Técnica-Comercial 

Absolut Technologies Projetos e Consultoria Ltda.  – Rua José Jorge Pereira n47 Lt 22, Qd D, Buraquinho, Lauro de 

Freitas/ BA. CEP: 42.710-480. Tel: 71 2103 5113. CNPJ: 02.423.819/0001-97 

 
 
 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SÉTIMA REGIÃO 
Aos cuidados de:  
Fernando Monteiro 

 

Identificação do projeto: 
- 
 
Gerente de conta: 
Nome: Milena Ikeda 
E-mail: mikeda@abs-tech.com 
Telefones: +55 71 98202-5078| +55 11 2691 5113 
 

 

Data: 
20/Jan/2021 
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1 Apresentação 

 

 

A absolut technologies atua desde 1998 como uma empresa de vídeo colaboração que fornece 

estratégia, gerenciamento, tecnologias e suporte a nível global. Possui corpo técnico altamente 

qualificado e atualizado com as principais tendências e tecnologias do mercado profissional de áudio, 

vídeo e controle (AV&C). 

 

Por sua comprovada experiência e qualidade na condução de projetos de AV&C, a absolut 

technologies possui estrutura e capacidade de estabelecer relacionamentos de parceria de longo prazo 

com seus clientes, possibilitando maior retorno sobre os investimentos, sempre em sintonia com os seus 

objetivos, políticas, visão e ética. 

 

A absolut technologies é a GPA no Brasil e em Portugal. GPA é o maior time de integradores de 

áudio, vídeo e comunicações unificadas do mundo. Oferecemos serviços profissionais de comunicação 

audiovisual e unificada através de times presentes em mais de 50 países e coletivamente empregamos 

mais de 4 mil profissionais do setor, através da força de trabalho de 25 empresas e com faturamento 

anual de mais de 1 bilhão de dólares. 

 

 

1.1 Qualificações 

                

O programa de certificação CTS (Certified Technology Specialist) da AVIXA (Audiovisual and 
Integrated Experience Association - antiga infoComm), oferece uma credencial líder para profissionais 

audiovisuais, reconhecida mundialmente e é a única acreditada ANSI/ISO/IEC na indústria AV 

profissional. 

 

A maioria dos profissionais certificados pela AVIXA no Brasil são colaboradores da absolut 

technologies:  

 De 43 profissionais com a certificação CTS, 7 são da absolut technologies. 

 De 4 profissionais com a certificação CTS-D, 2 são da absolut technologies. 

 De 3 profissionais com a certificação CTS-I, 2 são da absolut technologies. 

 De 3 profissionais com dupla certificação CTS-D e CTS-I, 2 são da absolut technologies. 

 

 

 A relação de profissionais certificados é listada no site da AVIXA em 

(https://www.avixa.org/about-the-avixa-directory/membersearch - consulta realizada em: jan/ 2020). 

 

A equipe está em constante atualização, capacitação e certificação junto aos principais fabricantes 

do mundo, dentre os quais destacam-se: Crestron, AMX, Microsoft, Cisco, Shure, QSC, Biamp, Extron, 
Barco, Christie Digital, Samsung, Polycom, Vicon, Pexip, Wolfvision, etc. 

  

https://www.avixa.org/about-the-avixa-directory/membersearch
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1.2 Projetos de referência 

 

  

SAS do Brasil – Experience Center e 

Espaço de Colaboração 

Universidade Estadual Paulista - 

Auditório e Sala de Videoconferência 

Zambon - Salas de Videoconferência e 

Espaço de Convivência 

Nubank - Sala de Diretoria Automatizada 

Samsung - Implantação de Telas 

de LED 

Natura – Sala de Videoconferência e Collaboration e 

Agendamento 
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2 Escopo 

Esta proposta objetiva responder ao convite do Tribunal Regional do Trabalho da Sétima Região 

para prover 91 unidades de Video Webinar e 01 unidade de Conference Room Connector em 

Fortaleza/CE. 

 

2.1 Versionamento da proposta 

v00.00.01 – Emissão inicial da proposta. 

 

3 Comercial 

3.1 Itens e preços 

Segue a lista de itens relacionados a esta solicitação: 

 

Preço de Venda 

Item Descrição Qnt Valor Unitário Valor Total 

Conference Room Connector PAR1-CRC-1-PT1Y CRC - 1 Year Prepay 1  R$   2.639,71   R$  2.639,71  

Video Webinar PAR1-WEB-100-FL1Y Video Webinar 

100 - Annually 

91  R$   2.116,00   R$  192.556,00  

Implantação Implantação / disponibilização do 

serviço. 

1 R$ 0,00 R$ 0,00 

     

Total  R$           195.195,70  

Frete  R$                         -   

Total com Frete  R$      195.195,70 
  

 

3.2 Condições 

Validade da proposta: 10 dias, sujeito a alteração de valores após o prazo ou no caso de: 

 Variação do câmbio do Dólar acima de BRL 5,29/ USD 1,00; 

 Variação na lista de preço de produto; 

 Descontinuação de produto. 

 

Condição de venda: CIF Fortaleza / CE / Brasil com valores em BRL (Reais). 

 

Tributação: todos os impostos estão incluídos no preço considerando cliente não contribuinte de 

ICMS. 

 

Pagamento: 

 Prazos: 100% na emissão do pedido de compra. 

 Forma: emissão de boleto bancário. 
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Prazo de Liberação da licença: em até 10 dias após o recebimento da ordem de compra. 

 
Pedido de compra: deverá ser enviado por e-mail para po@abs-tech.com. 

 

Faturamento por: 
ABSOLUT TECHNOLOGIES PROJETOS E CONSULTORIA LTDA 

CNPJ: 02.423.819/0001-97 | Inscrição Estadual: 48.267.265 

Endereço: Rua José Jorge Pereira, 47 - Lt.22, Qd. D - Portão 

      CEP: 42.700-000 - Lauro de Freitas / BA / Brasil 
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3.3 Aceite da proposta 

Como representante autorizado, declaro estar de acordo aos termos e condições apresentados e 

aceito esta proposta na íntegra incluindo o preço total orçado. Assim sendo, assino abaixo. 

 

Através do aceite desta proposta o cliente declara liberar, por prazo indeterminado, o uso de sua 

marca, imagem, nome empresarial e fotos das instalações por parte da absolut technologies a fim de 

publicar e divulgar casos de sucesso, publicar o logotipo e a marca na área de clientes atendidos no 

website da absolut technologies, apresentar fotos das instalações realizadas, bem como usar em outras 

aplicações similares. 

 

Para gerar uma solicitação de compra oficial, um pedido de compra assinado deve ser recebido 

em até cinco dias corridos após o aceite da proposta. Futuras alterações a este pedido que se façam 

necessárias serão mutuamente acordadas por escrito e assinadas pelos responsáveis. 

 

 

Aceite do cliente 

 

______________________________ 

 

Nome: 

 

Empresa: 

 

Cargo: 

 

Data: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Aceite do cliente 

 

______________________________ 

 

Nome: 

 

Empresa: 

 

Cargo: 

 

Data: 
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